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TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
PROCESSO N'06/2026

PROCESSO r-rcm.c,rónto N' 0z2026
N'06/2026

OBJETO: "R.EGISTRO DE PREÇO PARA AQUISTçÃO »T CONJUNTO DE
MAeulliAs \,'TBRAT0RTAS E ANEL TNFERToR PARA FABRrclÇÃo oe ruBos DE
CONCRETOS (MAMLHAS) PARA ATENDER A SECRETARIA MT]NICIPAL DA
TNFRAESTRUTURA Do MUNrcIpto Dn msrnÃo cAscALHf,rRA - Mr.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTLIRA
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 20 de fevereiro de 2026
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: áté àS OShOO dC2010212026
ABERTURA DAS PROP0STAS: 08h45
R-I,FERENCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.
LOCAL DA SBSSAO PÚBLICA: Plataforma

VALOR ESTIMADO DA CONTRATÀCÃO: R$ 171.336.18 (cento e setenla e um mil e rrczcnros
c trinta e seis reais e dczoito centavo)

IIp MENOR PRr:ÇO
MODO DE DISPUTA: ARtrltTo

https ://licitanet.com.br/
PORTARIA N": 227 D 02 DE DE 5: Designa, Pregoeiro Oficial, Membros da
Equipe de Apoio.

EXIGE AMOSTRA? SIM
RESERVA DE COTA ME,/EPP? NAO

ESCLÀRECIMÍNTO§:
Diretamente pela plataforma de licitações - https://licitanet.com.br > edital PE 0212026 >
esclarecimentos.
Telefone: (66) 9.9649-9163 ou pelo e-mail lici ra.mt.sov.br
Horário de funcionamento: 08h00 às 11h00 e de 13h00min às 17h00

de Licitações LICITANET
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1- PREÂMBULO

1.1. A PREFI,ITURA MUNICIPAL DE RIBf,IRÃO CASCALHEIRA, por intermédio da

Divisão de Compras e Licitações. realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em

sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações LicitaNet &m://licüerc!.§a!0.b0
a qual. conforme especiÍicado no ANEXO I deste edital.

í.2 - Os trabalhos serão. conduzidos pela Sf. Kátia Resende de Oliveira, Pregoeira oficial,
designado pela Portaria n": 227 de 02 de dezembro de 2025, e pela Equipe de Apoio,
integrada por todos os membros designados do art, lo da citada Portaria, anexado aos autos do
procedimento e regido pelas Leis n" 14.133/211e, subsidiariamente pelo Dse@o Municipal n'.
2470, de 20 de dezembro de 2023. que regulamenta a modalidade de licitaçào Pregâo

Eletrônico no âmbito municipal, que dispõe sobre o rcgistro.de preços e as exigências
estabelec idas neste Edital.

í,3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura
Municipal de fubeirão Cascalheira, através do endereço eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
ESTADO DE MATO GROSSO

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

httns://www.ribeiraocascalheira.mt.cov.br/sic-licitacao/si c-Dreuao-eletronico/17

1§fg

03-ores ao-
eletronico-2026, na Plataforma de Licitações l,icitaNet através do endereço
https://licitanet.conrbr e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de

Cascalheira. em dias e horários de expediente. a partir da data de sua publicaçâo.

eletrônico
Ribeirão

í.5 - A Administração não se responsabilizará caso o prelenso licitante não acesse o e- mail
inlormado ou não visualize a altcração no Site supracitado consequentemente desconhcctndo o
teor dos Avisos publicados.
2. OB.'E,TO

1.4 - Toda e qualquer altemção que possivelmente ocorÍer neste Edital tais como errata.
adendd ,srtspensão. ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos liçitantes ao endereço
eletrônico https://licitanet.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal
https://wr,rv.ribeiraocascalheira.mt.gov.br/sic-licitacao/sic-pregao-eletronico/ I 703-pregao-

2.1. Constitui objeto da presente licitação: registro de preço para aquisição de conjunto de
maquinas vibratorias e anel inferior para fabricação de tubos de concretos (MANILHAS) para
atender a secretaria municipal da infraestrutuÍa do municipio de Ribeirão Cascalheira - MT,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

3- CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO
FOLHA NO -)+

Avenida Padre João Bosco n.2067 Fone: (66) 9.9649-9163
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3.1 Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que
atendam às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório e desde que
prévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico da LICITANET.
3.1.1 No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de
atividades de natureza compatível ao objeto de licitação.
3.1.2 Para verificação da compatibilidade entre as atividades da (s) licitante (s) e o(s) objeto(s)
licitado(s), servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social,
desde que sejam semelhantes ao objeto do certame.
3.2 Para participaÍ, o(s) licitante(s) interessado(s) deverá(ão) se cadastrar no poÍal de licitações
Licitanet. através do site: https://licitanet.com.br/. Respeitando as condições de cadastro.
3.2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividades seja compatível com o
objeto desta licitação.
3.3 O(s) ticitante(s) responsabiliza-se(ão) exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome> assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente 9! por seu representante, excluída a respoNabilidade do provedor do
sistema ou do. órgão otr']6Íitidade prcmotora da licitação pôÍ eventuai§r.idanos deçorentes de uso
indevido das credenciais de âcesso, ainda que por terceiros.
3.4 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema
relacionado no item .a*terior e mantê-los atualizados junto aos.,rórgãos responsáveis pela
informação, dqvendo proceder, imediatamentçrl:rà,'rcorreção ou à alteraçêo dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5 A não observância do disposto no item anÍerior poderá ênsejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.6. Nâo poderá participar, dire(a ou indiretemente, desta licitação ou da execução do
contrato a eles necessários:

3.6.1. aquele que nâo aleiiilâ as coíiliçôes destd Eilital e sç(q) anexql-s.}
3.6.2. autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo. pessoa fisica ou juridica.
quando a ücitagâo versar sobre serviços ou fomecimento de .bens a ele relacionados;
5.6.3: emprese,isoladamenle ou em conúrcio, responsável pela elaboraçiio do pÍoieto biísico ou
do projeto'ex.d0útivo, oul::óinpresa da,qual o auêor do projee.seja diril*nte, gerêÍi'iô; controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela
necessários;
3.6.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que ihe Íbi imposta;
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza tecnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404, de l5 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.6.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dirulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

Avenida Padre João Bosco n.2067 Fone: (66) 9.9649-9í63
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configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § l' do art. 9' da Lei n.' 14.133, de 2021 .

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; ''
3.7. O impedimento de que trata o subitem 3.6.4, será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, fisica oujuridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização iraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A observância das vedações do item 3.6 é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os subitens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato. desde que sob

admitida para fins de enquadramen 'tIê pequeno porte;
3.12.1.2. Fica limitada..às microem.presas ,9 à_q eqrptqs.as ,de.pequeno.,porte que, no ano calendário
de realizaçào da licitaçào. ainda não teúam celebrado contratos com a Administraçâo Pública
cujos valores somados ext-rapolem a receita bruta máxima ltÍímitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.
3.13. Nos lermos da Lei Complementar n' 123/2C06. as microempresas e empresas de pequeno
porte deverão apiêsêiitar"" ioda a documentação exigida 'plrá""'êftlitos de comprovação de

de 05 Giiico) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declaúdo orvencedor.do ç9r1aq9" pronogávqis pq1 igual. periodo,. a critério da Administração
Públiia..para a iegularização da documentação, pâgamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões Ílegativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

cedida pela
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou
prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado.
3.14. A não regularização da documentação no prÍLzo previsto no subitem 5.13.1, impticará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sangões previstas no aÍ. 155 da Lei no

14.133121, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogúlr a licitação.
3.15. Nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, será assegurado
como critério de desempate, maÍgem de preferência para as microempresas, empresas de pequeno
poÍe e microempreendedores individuais sediados local ou regionalmente, observados os
seguintes termos:

FOLHA NO l
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3.15.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à

proposta mais bem classificada.
3.15.2. Observado o limite estabelecido no subitem 3.15.1, a microempresa, empresa de pequeno
porte ou microempreendedor individual classificada, poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;
3.15.3. Não ocorrendo a contratação na forma do subitem 3.15.2, será concedido à microempresa,
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual a mesma oportunidade de apresentar
proposta inlerior àquela considerada vencedora do certame, situagão em que será adjudicado em
seu favor o ob.ieto licitado;
3.15.4. Não ocorrendo a contrataÇão na forma dos subitens 3.15.2 e 3.153, será concedido às

demais microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais a mesma
oportunidade de apresentar proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação

em que será adj udicado em seu favor o objeto licitado.
3.15.5, Na hipótese da. rtão contratação nos termos previstos pelos subitens 3.15.2 a 3.15.4, o

objeto licitado será árijudicado em favor da proposta originalménte vencedora do]certame:
3.15.6. O beneficio de que o subitem 3.15 será aplicado mesmo que o vencedor do cename seja
beneficiado pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, abrindo-se opoúunidade
para que microempresas. empresas de pequeno porte e microempreend€dores individuais locais
cubram propostas aprçsentadas pelas. regionais e as não enquâdmdas como local e regional, e que
regionais cubram propostas apreseítadas por aque-la§ nâo enquadradas como local ou regional.
3.15.7. No caso de equivalência dos valores apresertados por licitantes enquadrados em cada um
dos subitens acima, será reali,.ado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
3.16. A microempresa ou empresa de pequeno po-rte mais bém classiÍlcada será convocada para
apresentíu nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco,1 minutos após o encerramento dos lances.

sob pena de preclusão.

3.17. Nos casos de Microcmpresas e limpresas de Pequeno Poíe que queiram receber os
benefiCios da I-ei Complementar no. 12312006, deverão declarar sua c()ndição no sistema.
3.17.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os beneficios da Lei Complementar
n'12i/2006. caracterizará o crime de quc trata o art. 299 do Código Penal. sem prejuízo do
cnquadramento em oukas tiguras penais e da:; sanções previstas neste [,dital.
3.17.2 Os licitantes deverão cstar previamcnte cadastrados na plataforma de licitações, o qual
poderá ser real izado em https://licitanet.com.br/.
3.18 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitaÍá o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES

4.'l - Qualquer pessoa poderá questionar ou impugnar este Edital de Pregão, apontando de
forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciá-lo até 03 (três) dias úteis
antes da data fixada para a realização da sessão pública de Pregão.
4.2. Caberá ao (à) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição de esclarecimento ou de impugnação no
prazo de até 03 (três) dias úteis após o seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame. conforme preconizado pelo art. 164 da Lei Federal n'.
14.13312021.
4,3. As impugnaçôes, os pedidos de esclarecimento sobre o edital, ou dúvidas de ordem técnica

FOLHA NO 80
Avenida Padre João Bosco n.2067 Fone: (66) 9.9649-9163
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poderão ser realizadas das seguintes formas:
4.3,1. Preferencialmente encaminhamento pela Plataforma Licitanet - https:/ljcitanet.com.br/
utilizada para a realização do presente ceÍame.
4.3.2. Encaminhamento por e-mail, no e-mail oficial do depaÍamento de Licitação,
licitacao@ribeiraocascalheira.mt.sov.br
4.3.3. Protocolo no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira, no
endereço preambular, em sua via original, devidamente assinada por quem tenha poderes para
tal, respeitados os prÍLzos, formas e condições estipuladas neste edital.
4.4. Dúvidas comuns. sem necessidade de expedição de documentos. poderão ser esclarecidas
por meio do telefone: (66) 1489-1838 (Setor de licitação), ou, pessoalmente de segunda a sexta-
feira no horário compreendido das 07:00 às l1:00 h e as l3:00 às l7:00 h.
4.5. No campo "Esclarecimentos do Edital" no site do Licitanet, serão disponibilizadas, além
das respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que o Pregoeiro julgar
importantes, ruzÃo pela qual as empresas interessadas deverão consultii-lo Aequentemente
durante todo o cenÍune.
4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspcadem os prazos previstos, no
certame.
4.6.1. A concessào de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
4.7 Acolhida a petição contra o ato convocatório. será designada nova data para a realização
do certame, salvo sç. o acolhimento e alteração do edital não, ,comprometer a elaboração das
propostas e documentos de habilitação.
4.8. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o horário
final do expediente da Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira-MT (07:00 às I l:00 h e as

I 3:00 às l7:00 horário de Brasília - DF).
4.8.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações rec€bidos após o honíLrio indicado pelo
item anterior serão cijàsiderados cómo recebidos íô próximo dia de expediente.
4.9 Ocorrendo impugnaçâo de caráter meramente protelatório, ensejando assim o
retardamento da execução do certame. a autoridade competente poderá, assegurado o
contradiófio e a ampla defes4 aplicar a pena estabelecida na lqgislação úgente.
4.10 t&1 qualquer..oCÉrsião ântecedendo â date de, entrega das propostas, a Prefeitura poderá,
por qitii§uer motiv6, por sua iniôiativa ou *n consequêricia de resliosas fomecidas a
solicitações de esclarecimentos. modificar os referidos documentos mediante a emissão de uma
errata, que será publicada na AMM (Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso)
Diário Oficial de Contas de Mato Grosso - 'ICE.

5- D(},CREDENCIAMENTo xÕ,srsreul'u n,r rrnrrÍÀ pARTICTpAÇÃo

5.1. As Licitantes interessadas dwerão proceder ao credenciamento antes da data marcada para
início da sessão pública via intemet.
5.2. credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível. para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/.
5.3. credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;
5.4. O credenoiamento junlo ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão na forma eletrônica.
5.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõ es efet

FOLHA NO 5(l
Avenida Padre João Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9649'9163
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nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante. excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso. ainda que por terceiros.
5.5 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno coúecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas neste Edital.
5.6 E de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente. à correção ou à alteração dos registros tão logo identiÍique incorreção
ou aqueles se tomem desatualizados.
5.7 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habititação.
5.8 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, aão cabendo ao provedor do
sistema, ou ao órgão ou êntidade responsávcl por esta licitação, rêsponsabilidade por evq uais
danos decorrentes de uso indevido da senha. ainda que por teÍceiros.
5.9 A perda da senha'ou a quebra de sigilo deverão ser comttnicadas imediatam{ihte ao
provedoi do sistema paa imediato bloqueio de acesso.
5.10 As dúüdas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletônico poderão ser
dirimidas através do telefone: (66) 9 9649-9163 - Setor de Licitação, bem como pelo e-mail:
licitacao@ribeiraocascalbeira.mt.gov.br ou aind4 por outro mcio disponível no endereço
eletrônico https://licitaoe.tcom.br/.
5.11 Qualquer dúvida dos interessados eni r€1âÇâo âo acesso no sistema LICITANET poderá
ser esclarecida através dos canais de atendimento da própria empresa, de Segunda a Quinta-
feira: das 8h às 18 h (horririo de Brasília) e as Sexla-feira: das 8h às 17h (horário de Brasília),
através dos canais inlormados no site https://licitanet.com.br/.

6-APRE§ENTAÇÃO DE, AMOSTRAS EIOU LÂUDO TÉCI{ICO

6.1. A critério da equipe tecnica do Pregão §,rquando previsto ne Tg1rqo de Referência, o licitante
detentor da melhor propostâ poderá ser conr ocado para apreseÍltar laudo(s) tecnico(s) e/ou
amosta(s)/protóti po(s ) em relação ao item cuja marca/modelo não seja conhecida pela área
técnica da Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira - MT, ou que em momento pretérito
apresentou problema de funcionamento ou desempenho, para a verificação da comparibilidade do
item com as especificações constantes do Termo de Referência e, consequente, aceitação da
proposta.
6.2. O(s) iaudo(s) .,,,,1é-9mco(s) e/ou . .apgstr,{syprotótipo(q),,r,,{9veÍão estar devidamente
identificados com o nofite do licitante e o nrnnero desta licitação e ser encaminhados ao local e ao
senidor responsável indicado pelo(a) Pregoeiro(a) no c-hm disponibilizado na Plataforma
Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://wnr'.licitanet.com.br/.
6.3. O(s) laudo(s) técnico(s) e/ou amostra(s)/protótipo(s) deverão ser entregues, e, se for o caso,
montados/instalados. impreterivelmente no prazo deÍinido no Termo de Referência. caso exista,
que será contado do recebimenlo da notificação via chat na sessão do Pregão/Fase de Aceitação,
feita por intermédio da Plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico:
https://www. I icitanet.com.br/.
6.4. Na hipótese de apresentação de amostras/protótipos, a sessão será suspensa e retomada
somente após a análise acerca da aceitação do produto/material a que se refere, exarando-se a
decisão no campo próprio do sistema eletrônico da Platalorma Licitanet, disponível no endereço
eletrônico: https://www.licitanet.com.br/ e comunicando-a via chat.
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6.5. Considerando que o objeto da presente contratação refere-se ao Registro de Preço para
aquisição de conjunto de máquinas vibratórias e anel inferior para fabricação de tubos de concreto
(manilhas). caracterizados como equipamentos industriais, não será exigida a apresentação de

amostra lisica prévia.
6.6. A dispensa da amostra fisica justifica-se pela inviabilidade técnica e logística, em razão do
porte, peso, complexidade e custo operacional dos equipamentos, bem como por não constituir
meio eficiente de avaliação antecipada da conformidade do objeto.
6.7. Para fins de comprovação técnica e avaliação da adequação do objeto às especificações
estabelecidas, será exigida, em substituição à amostra, a apresentação de laudo técnico,
catálogo, manual do fabricante ou ficha técnica, contendo, no mínimo:.
6.8. Quando um licitante for o vencedor em relação a viiLrios itens, o(a) Pregoeiro(a) poderá optar
por solicitar amostra./protótipo de somente alguns desses itens, a depender da disponibilidade de
espaço fisico para a guarda dos materiais e a possibilidade de gerar-se ônus excessivo ao

participante no que se refere aos custos com transporte, sendo que o resutado da analise servirá de
parâmetro para a decisão acerca da aceitação dos demais itens.
6.9. Amosaa(s/protótipo(s) ficarão sob a guarda da Prefeitura Municipal de Ribeirão
Cascalheira - MT até a homologação do Pregào. Apos a homologação, os mesmos deverào ser

retirados no pr,üo máxiiio de 30 (trinta) dias, sendo que a Prefeitura Muaicipal de Ribeirão
Cascalheira - MT não r.sç responsabilizaú por qualquer dano causado aos materiais durante o
período de aruilise ouipor eventual demora no recolhimento dos mesmos Findo o prazo aludido, a

6.10. A entrega da. ailostra.fora do local ou pÍazq irlidicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua
reprovação pela area técnica da Prefeittra Municipal de Ribeirão Cascalheira - MT acanetará a

desclassifi caçào do licitante.
6.1 I . A não observâtriiá de quaisquer das disposiçôes contidas nos poderá ensejar a não aceitação
da proposta, ocasião em que se procederá.

JUSTIFICATIVA - EXIGÊNCIA (OT] DISPFJ,NSA) DE AMOSTRA

A previsão editalícia acerca da ipresentação de amostras elou laudo técnico fundamenta-se na
necessidade de assegurar que os bens a serem adquiridos ateadam integralnente às especificações
técnicas, requisitos de qualidede, desempenho e segurança exigidos pela Administração Pública,
especialmente considerando que o objeto do certame refere-se à aquisição de conjuntos de
máquinas vibratórias e anéis inferiores para fabricação de tubos de concreto (manilhas),
destinados à execução de obras de infraestrutura municipal.

Tratando-se de eouipameltos iadustriais" de medio e grande pg.rf§traexigômia de amostra fisica
préviâ mostÍa-se. em regra, invirivel do ponúo «le vista tecnico, üogístico e econômico. em raz.ào
do peso. dimensões. complexidade operacional e custos envolüdos no transporte. monlagcm e
avaliação antecipada desses equipamentos. Tal crigência poderia, inclusive, restringir
indevidamente a competitividade do certame. contrariando os princípios da isonomia,
razoabilidade, proporcionalidade e ampla concorrência.

Por outro lado, a Administração Pública tem o dever legal de mitigar riscos, assegurar a correta
aplicação dos recursos públicos e garantir que os equipamentos adquiridos sejam compativeis com
o processo produtivo municipal, especialmente quando impactam diretamente a qualidade de
obras públicas essenciais, como drenagem, saneamento e infraestrutura urbana.
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Nesse contexto, a previsão altemativa de CertiÍicações de Qualidade: Certificados emitidos por
órgãos acreditados (como o INMETRO) que atestem que o produto atende às normas técnicas da
ABNT, Catálogos Técnicos Detalhados, Manuais e descritivos do fabricante que comprovem
todas as especificações exigidas no Termo de Referência, Laudos de Ensaios Laboratoriais,
Relatórios de testes realizados por laboratórios independentes que comprovem a resistência e

durabilidade (especialmente para as manilhas), Prova de Conceito (PoC) ou Demonstração: Em
vez de receber uma "amostra" na sede do órgão. você pode prever no edital a realização de uma
visita técnica ou demonstração do equipamento em local indicado pelo fomecedor para verificar o

funcionamento, Atestados de Capacidade Técnica: Documentos de outros órgãos públicos ou
empresas privadas que comprovem que o fomecedor já entregou produtos com as mesmas
características e qualidade satisfatória. como instrumento substitutivo à amostra ffsica, revela-se

medida adequada, proporcional e tecnicamente eficaz, permitindo à Administração verificar, de
forma objetiva e antecipada:

a compatibilidade do equipamento ofértado oom as especificações técnicas exigidas:
os materiais empregados na labricaçãol
a capacidade operacional e o desempeúo do conjunto vibratório;
a adequação dimensional e funcional dos anéis inferiores;
a procedência e a identificagão do fabricante;
o atendimento às norÍnas técnicas aplicáveis.

O laudo técnico, quando emitido por fabricante, profissional legalmente habilitado ou entidade
técnica competente, devidamente identificaio,.. constitui meio idôneo e amplamente aceito pelos
órgãos de controle para a aferição prévia da conforrnidade do objeto, sem comprometer a
competitividade do certame.

Ressalta-se que a exigência dEtlaudo tócnico uâo substitli os pr-o@imentos de fiscalização,
taÍnpouco o recebinento provisório e definitivo, que perrnaneoerâo como os principais
mecanismos de controle da execúÇão contratüal. Ao coiitrário, tais iístrumentos atuam de forma
complementar, compondo um sistema de controle preventivo e corretivo apto a reduzir riscos
operacionais. fi narrcejros e legais.

' l:i 
"il: 

rl:il

A divergência entre as informações constantes no laudo técnico ou na documentação apresentada e
o equipamento efetivamente fomecido ensejaní a recusa do objeto, a obrigação de substituição,
sem ônus à Adminisração, e a aplicação das penalidades previstas no edital, na Ata de Registro
de Preços e no contrato, nos termos da Lei n'14.13312021.

Dessa ':fórma, a previsão de sprqsentâção ' de amostras e/ou laudo técnico, nos termos
estabelecidos no edital. enconlÍa-se plenamente justificada. atendendo aos principios do
planejamento, eficiência, economicidade, julgamento objetivo e interesse público, sem impor
restrições indevidas à competitividade do certame e assegurando a contratação da proposta mais
vantajosa para a Administração.

FCLHA No q!
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DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA".
6.12. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por
conta do envio de laudo(s) técnico(s) e/ou de amostra(s)/protótipo(s)".
6.13. Podeú ser solicitado o envio de informações técnicas, no prazo indicado pelo(a)
Pregoeiro(a) no chat do sistema eletrônico na Plataforma Licitanet, disponível no endereço
eletrônico: https://www.licitanet.com.br/, através da opção "Enviar Anexo" do referido sistema.

Avenida Padre João Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9649-9163
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6.14. A ausência de manifestação por parte do licitante poderá, a critério do(a) Pregoeiro(a),
acarretar a recusa da proposta ou, ainda, a inabilitação do licitante, conforme o caso, ocasião em
que se procederá na forma do item "21 - DESCLASSIFICAÇÃo DA PRoPoSTA".
6.15. A apresentação de amostra falsificada ou deteriorada, como verdadeira ou perfeita,
configura comportamento inidôneo, punível nos termos deste Edital.
6.16. O(s) resultado(s) da(s) avaliação(ões) será(ão) divulgado(s) por meio de mensagem no
sistema.

7- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE }TABILITAÇÃO

7.5 - Os licitantes encanrinharão. exclusivamente por meio do sistema, coâcomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado, marca e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, entào. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.ó - O envio da proposta, acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital.
ocorreú por meio de chave de acesso e senha inüansferiveis.
7,7 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar',à documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, § 1'da LC n" 123, de 2006.
7.8 - Incumbirá ao licitante acompanhar as oprações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável plo.ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.9 - Alé a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inse.rjdos no sistemal
7.10 - Não será estsbelecida, nessa etapa do cert44ne, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas. o que somcnte ocorrerá após a realização dos procedimentos de negõciaçào e
julgamento da proposta.
7.1 1 - Os docuüentos que compôem a propqq-ta e a habilitação do licitante melhOi classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7.12- Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à

conhrrnação daqueles exigidos no edital ejá apresentados. se houver, serão encaminhados pelo
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo
pregoeiro, de no máximo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado.
7.13 - §ome$t€,bêriefií a necessidade de 9o1nprov.6ção do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nao-aigitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
7.14 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. contados da data da solicitação do
pregoeiro, via sistema.
7.15 - Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza. comprovadamente, iorem emitidos somente em nome
damatt',z.
7.16 - Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua poÍuguesa. efetuada por Tradutor Juramentado, ou de
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

rxfg PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO CASCALHEIRA
ESTADO DE MATO GROSSO
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7.17 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e honirio para a continuidade da
mesma.
7.18 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

8- DO PR"ÉONCI{Iil{-§N]IOIDA PROPOSTA E

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
8.2. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site LICITANET, até o
dia e horrlrio previstos neste Edital, devendo a licitante confirmar em campo próprio do sistema ou

através do anexo da DECLARAÇÃO UNIFICADA. que:

8.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação. que sua proposta está em conformidade
com as exigências do edital, manifestando pleno conhecimento e aceitação das regras do certame.
8.2.2. estri ciente e coreorda com as condições contidas no edital e.seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada c,ompreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas xsegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhista§.; n§. norÍnas infralegais. nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento. de,lgqg{§â§ vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumenlo convocatório;
8.2.3. não emprega menor de l8 anos em trabatho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, .salvo. mqnor, a partir de 14 anos, na condição de,.aprendiz, nos termos do artigo
7', XXXIII, da Consiituíção;
8.2.4. não possui, qq sua cadeia produtiv4 empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o- dispsto nos incisos III e IV do art. !i e no inciso III do art. 5" da
Constituição Federal:
8.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.3. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda. em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ l'ao 3"
do art. 4o, da Lei n.o 14.133, de 2021.
8.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do.cryrpq.llaão.' impedirá o prosseguimento lo.§e-ftrisigr:ti1a!âraqgele item;
8.3.2. nos itens em que a participaçào não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeÍro porls-:i:[]rr:''-r.. -1- - 

âo 'dó campo 'hão" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei no 14.13312021 .

8.5. A licitante, ao inserir sua proposta. informará nos campos próprios do sistema eletrônico
("Condições do Proponente" e caso necessário em "lnformações Adicionais"), o seguinte:
8.5.1. ESPECIFICAÇÂO dos produtos ofertados, conlorme TERMO DE REFERÊNCIA.
8.5.2. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais. inclúndo todos os custos necessários
à execução do objeto. tais como impostos, encargos trabalhistas, previdenci:írios e comerciais.
emolumentos, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras d SAS ue incidam

FOLHANO ?á .Avenida Padre João Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9649-9163
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ou veúam a incidir sobre o custo (direto ou indireto) do contrato.
8.5.2.1. Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura pelos licitantes de outros Estados

da Federação, do Regulamento do ICMS de Mato Grosso.

8.5.2.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planitha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.5.3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA, não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
8.5.3.1. Caso o pÍazo de validade da proposta não Íbr expressamente indicado na proposta
eletrônica, será considerado como aceito, para efeito de julgamento, aqueles indicados no subitem
7.5.3 deste edital.
8.5.3.2. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o caso,

ao Pregoeiro é facultada a realizaçáo de diligências, e, não sendo altêrados esses prÍüos,
desclassificará a proposta da licitante.
8.5.4. MARCA: A Licitante deverá colocar marca.imodelo em todos os pÍodúos ofertados, caso

não conste na proposta a pÍegoeira poderá solicitar que o licitante declare a marca no momento da
scssao.
8.5.4.1. Não será aieito como maÍca o norne do Fabricante, caso a licitante coloque
fabricante, ficara a critério da administração a escolha da marca do fabricante indicado.

....rrlli
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8.5.4.2. Quando o produlo lor fabricadoiprestado pela própria empresa, esia deverá informar no
campo "marca" o nome "MARCA PRÔPRIA", sob pena de restar caracterizada a identificação da
empresa e posterior desclassilicação.
8.6. As propostas deyeÉo ser lançâdâs na platafomiâ
8.6.1. As propostas poderão ser enviadas, substituidas ou excluídas até a data e hora estipuladas
neste edital.
8.7. Serão desclassiÍlcadas as propostas que não atenderem às exigôncias do presente Edital e seus
Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis.
8.8. Após a abenura das propostas, nào caberá desistência das mesrnas e os preços propostos serâo
de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assigindo dirrito de pleitear qualquer
alteração dos mesmos, sob a alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por
motivojusto e comprovado decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
8.9. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras in lormaçôes quejulgar peninentes
para o perfeilo conhecimento e julgamento das propostas. sendo que estas deverão ser enviadas.
no priLzo estipulado pelo mesmo no sistema, sob pena de desclassificação das propostas.
8.9.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro
podení suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos os
participantes via sistema eletrônico.
8.10. No julgameúo das propostas, em favor da.ampliação ,ta, disputa, o Psgo€iro poderá sanar
erros ou talhas que não alterem a substância dâs propostas. docuÍnentos e sua validade jurídica.
mediante despacho frmdamentado, ac€ssível a todos. atribuindo.lhes validade e eficácia para fins
de classificação.
8.11. A Proposta deve estar no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas,
constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no
valor unitário, devendo todas as folhas ser rubricadas:
8.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conlormidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,
equipamentos, Íêrramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual. promovendo. quando requerido, sua substituição.
8.13. Os licitantes devem respeitar os preços miiximos estabelecidos nas normas de re ência de
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contratações públicas lederais, quando participarem de licitações públicas;
8.14. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
8.15. Serão disponibilizados pâra aÇesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
8.16. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:
8.16.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferenga de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediiirios quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

8.16.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
8.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fomecedoÍ durante a fase de disputa, sendo vedado:
8.17.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistem4 quando adstado o critério
de julgamento por menoÍ preço:
8.17.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema. quando
adotado ô'fiitério de julgamçnto por maior desconto. ' 

'

8.18, O valor final mínimo ou o percentual de desconto final mríximo parametrizado na forma do
item.
8.19. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompaúar as operaçôes no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da irotrservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão

DAS PTIOPOSTAS E

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticarnente em sessão públic4 por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
9.2, Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
9.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9 .2.2. ..,,:,,,A . desclassiÍioagão,:r,,,,,seni. . sempre fundam.e*a4q, ; e registrada :.. ..§o,:,,,,:,aistema, com
aconli!{ii&ánento em tempo real por todos os participarttes..
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em senrido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
9.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitrírio do item.
9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horrírio fixado-
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sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.8. O ticitante somente poderá oierecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 0,1 (centavo).
9.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos, após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
9.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

9.12. Neste certame será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Após esse prazo,

o sistema prorrogará automaticamente, quando houver lance ofertado nos lrltimos dois minutos do

período de duragão da etapa de lances.

9.12.1.1. A prorrogação automática da etapâ de envio de lances; será de dt* minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de pronogação, inclusive
quando se tÍataÍ de lasc€s intermediários.
9.12.2. Na hipótese de nâo haver novos lances na forma estabelecida do subitem 8.,I2.1.1. a etapa

será encerrâda automáiicamente, e o sistema ordenará.e dilulgará os lances.

9.12.3. Definida a rnelhor propostâ, se a diferença em relação à ptoposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 50á (cinco por cento), poderá ser admi@o reinicio da disputa aberta.

9.12.3.1. Após o reinicio. os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
9.13. Após o término dos prazos estabelecidos nd§ subitens anteriores, o sistema ordenará e
diwlgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.14. Não serão aceitos dois ouríais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
9.15. Durante o transcurso da fase "aberta", os licitantes serão .informados. em tempo real, do
valor do menor lance.r3gistrado, vedada a identihcaç.ão do licitante.
9.16. No caso de desionexão ióin o Pregoeiro, no'lÍecorrer da êtapa competitiva do Pregão, o

sistema oktrônico poderá perqi@cer acessível aos licitantes pa14 a Í€cepçãa dos lances.
9.17. Quando a desconexão do sistema eletónico pars o pregoeiro persistir poÍ tempo superior a
trinta oiryrtos, a sessfu.pública,,será suspensa e reiniciada somçnte a$s decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no site eletrônico utilizado para

divulgação.
9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorreú com o valor de sua proposta.
9.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado ,1eruaneee!,:,acima dq,l,preço mfag1no de§4i{o paÍÍr ar,eontral§Q.§, o prçgoeiro poderá
negociar ceiridições mais vantajosas, após definido o resultado do julgaÍnento.
9.19.1. A negociaçâo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta perrnanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
9.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
9.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório
9.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação ueles exi idos
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neste Edital e já apresentados.
9.19.5. E facultado ao pregoeiro proffogar o priLzo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

10. DÀ FÀSE DE JULGAMEN?O

10,1. O critério de julgamento adotado para o certame é o de MENOR PREÇO POR LOTE
10.1.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar com o licitante
que apresentou proposta mais vantajosa. por meio do sistema eletrônico, podendo ser

acompanhada pelas demais licitantes. para que seja obtida melhor propostq não se admitindo
negociar condições dilcrentes das previstas em Edital.
10.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificada que, no prazo de 02 (IIUAS) HORAS,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação rcalizaiJr1 acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessáíos à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.
f0.2.f. E facultado ao ptegoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a p14! 0. solicitação
fundamentada feita pelo licitante, antes de findado o pSlm previsto no subibg[iiiiierior.
10.2.2. Se o licitante nào apresentar proposta atualizada. deverá o pregoeiro desclassificá-la e

examinar as ofertâs subsequentes e assim sucessivameute até â apuração de uma que atenda ao
Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
10.2,2,1, Na hipótese acima, garantida a preüa defesa, a Administração poderá aplicar sanção
administrativa ao licitante que deixou de apresentar a proposta atualizada.
10.3. No julgamento das pÍopostas. será adotado o critério de menor preço, observando os demais
requisitos estabelecidos neste Edital
10.4. O pregoe ssão pública
cu]o prazo sera
10.5. O pregoe ajustada ao or lance, quanto à compatibilidade do
preço ao valor estimado para lici{ação, à sua exequibilidade e à sua adequação aq g.§eto licitado.
10.5.2, O valor ofertado após a lase de lances (proposta realinhada) não podeú ser superior em
relação ao valor ofertado inicialmente em cada item pelo Iicitante (proposta inicial), tampouco ser
maior que o valor estimado para licitação.
10.5.3. Para fins de análise da proposta quaÍrto ao cumprimento das especificações do objeto, o
pregoeiro poderá solicitar a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
10. bstância das
pro licitantes
em caso.
10.5.4.1. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art.64 da Lei n' t4.133/2021, não
alcança documento ausente. comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou
sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta,
por equivoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro.
10.6. Serão desclassificadas as pÍopostas de preços que:
10.6.1. Contenham vícios insanáveis ou ilegalidades.
10.6.2. Não apresentem as especificações técnicas pormenorizadas neste Edital e de seus Anexos.
10.6.3. Apresentarem preços inexequíveis ou que perrnanecerem acima do orçamento estimado
para licitação.
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11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62a70 daLei no 14.133. de 2021.
11.1.1. Nos termos do art. 63 da Lei Federal n.' 14.13312021. será exigida a apresentação dos
documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor.
I1.2. Encerrada a fase de julgamento das propostas, o pregoeiro solicitará o envio de documentos
de habilitação, somente do licitante vencedor, exclusivamente via sistema, no prÍIzo de até 02
(duas) horas e avaliará a necessidade de suspender a sessão para análise da documentação de
habilitação. Caso não haja data de retomo estipulada pelo pregoeiro durante a sessão, será
publicada no Sistema LICITANET, a Í'utura data de reaberfirra da sessão para dirulgação do
resultado da fase de habilitação e prosseguimento do processo licitatório.
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10.6.4. Não vierem a comprovar sua exequibilidade, quando exigido pela Administração.
10.6.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que seja
insanável.
10.7. Consideram-se preços manifestamente inexequiveis aqueles que, comprovadamente, lorem
insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratagão pretendida.
10.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2'do art. 59 da
Lei n' 14.13312021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.
10.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas. devendo apresentar as provÍrs ou os indícios que fundamentam o
pedido.
10.10. Caso a proposta da primeira colocada permaneça acima do preço estiúado e esgotada toda
a negociação direta, o licitante será desclassificado e serão convocadas as demais licitantes, de
acordo com a ordem classificatória" para negociação de condições mais vartâjosas, observando o
preço eslimado da Iicitaçào.
l0.ll. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sislem4 com
acompanhamento em tempo real por todos os panicipantes.
10.t2. Caso o licitante melhor classificado tenha participado da pesquisa de preço desta Licitaçào.
para compor o seu valor estimado, seja por meio de contratos firmados ou por orçamentos, a sua

contratação fica atrelada ao respectivo valor, sendo considerado oomo valor teto da sua possível
contratação. ou seja. o valor da sua proposta deverá ser igual ou melhor àquele que compôe o
preço de relerência. salvo justificativa.
10.13. Se a proposta ou o melhor lance não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
10.14. Finalizada a sessão pública- não poderá haver desistência da proposra ou dos lances
ofenados. sujeitando-se a proponentÊ desistente à penalidades constantes na legislaçào vigente.
10.15. Todos e quaisquet avisos pertinentes ao certame serào postados no chat e/ou anexados no
mesmo, local de disponibilizaçao deste Editai no sisteau LTCITANET, sendo o seu
acomsiilnhamento de inteira responsabilidade do licitante.
10.15.1. A indicação do lance vencedor. a ctassiÍcaçâo dos lances apresentados e demais
informações relativas à sessão pública constarão em atâ dimlgada no sistema eletrônico SIAG,
sem prejuízos das demais formas de publicidades previstas em Lei, não podendo o licitante alegar
desconhecimento da informação.

[-rrÀ FA§E DE HABTLmAÇÃO
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11.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentora da
proposta vencedora- o pregoeiro verificará o cumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à inexistência de sanções que impeçam a participação no certame ou a
futura contratação, que será realizada mediante consulta nos seguintes cadastros:
11.3.1. Cadastro de Licitantes Inidôneas do Tribunal de Contas da União.
(www.portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica./licitante-inidoneasi );
I 1.3.2. Cadastro das Empresas Inidôneas do Tribunal de Contas do Mato Grosso

urisdicionado.tce.mt ov.br/conteudo/i ndexl sídl 47 7
11.3.3. Cadastro da Controladoria Geral da União (www.portaldatransoarencia.eov.br/ceis);
11.3.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.improbidade adm./consultar-requerido.php).

OBS: Os cadastros supracitados corresponde a banco de inlormações mantidos pelo Tribunal de
Contas da União, Tribual de Contas do Estado de Mato Grosso, Controladoria-Geral da União e

Conselho Nacional de Condenaçôes que tem como objetivo consolidar a relação das empresas que
sofreram sanções pelos órgãos e entidades da Administração Pública das diversas esleras
federativas, os licitantes que estiverem em algum desses cadastros automaticamente estão
proibidos de licitar ou côntratar com a Administração Pública enqrrago pgrdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida â reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

I1.3.5. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado. por lalla de
condiçào de participaçâo.

I1.4. Os documentos de habilitaçâo que deverão ser apresentados são..qs seguintes:

11.4.1. No caso de sociedade empÍesiiria, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, estatuto, ato
constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente regis[ado no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cãgo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados da documentação de
seus administradores.
11.4.2 Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante legal da
sociedade empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda apresentar o
instrumento vá[ido da procuraçào.

11.4.3. No casq,dg §m-.p-r-g§lfujq individual, inscrição no Rçg1s!1q !.q!!(e de..Empresas Mercantis, a
cargo da Juula Coúériial da rçspectiva sede; Microempieendedol !$ivldgal - MEI: Certificado
da Condiçâo.dgMiw.eryipni r Indiúdual . CCMEI.,,'
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de
documentos que comprovem a eleição de seus administradores;
11.4.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência. sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n" 77, de I 8 de março de 2020.

11.4.5. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
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11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores.
11.5.1 Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
11.5.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Relativos à Reeu laridade Fiscal. Social e Trabalhista:

11.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

11,5.2.2. Certidão Conjunta de -l ributos Federais. Dír'ida Ativa da União e Previdenciária.
podendo ser Íetirada no site: https://wml'.gov.br/receitafedcral.
11.5.2.3. Certidão Conjunta de Pendências Tributárias e Nâo Tributri'rias junto à Sclaz e a

Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso.

11.5,2.4, Para as empresas sediadas em outras unidades da federação, deverá ser apresentada

Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado

do respectivo domicílio tributário ou sede, desde que seja consolidada com a certidão da

respectiva Fazenda Pública.
11.5,2,4,1. Nos casos em que não for possível a ceúidão consolidada, será suficiente a CND
específica para participar de licitações, expedida pelo',órgão competcnte do respectivo domicílio
tributário ou scdc.

11.5.2.5. Certidão de regularidade t'iscal perante o Município de domicilio ou sede do licitante.
inclusivc quanto a débitos inscritos ern dívida ativa.
11.5.2.6. CertiÍlcado de I{egularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FCi'fS). A
mesma pode ser retirada no site: r.ll"*,.caixa.gov.br.
11,5.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho no

site do fribunal Superior do lrabalho $'ww.tst.jus.br.
11.5.2.8. Serão aceitas certidões positivas com etêito de negativas, nos termos da lei de rcgência,
para fins de comprovações fiscais e trabalhistas.

Relativos à Oualificacão Econômico-Financeira:

11.5.3.1. Todas as formas societiirias deverão apresentar Certidão Negativa de Falência e

ConcordaÍa, Recuperação Judicial ou extr4judiciai, no CNPJ da matriz,._expedida pelo cartório
distribüdor da sede do licitante:
f1.5.3.7.1. Caso a certidão exigida acima seja emitida na forrna POSITIVA para recuperação
judicial, o licitante deverá comprovar, por meio de certidão emitida pela instância judicial
competente, que o plano de recuperação foi aprovado em assembleia geral de credores e

homologado pelo juiz. e que está sendo cumprido regularmente, demonstrando que a empresa está
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório.
11.5.3,7.2. Se o documento exigido neste item não contiver indicação de data de validade, será
considerada válida a certidão expedida em até 60 (sessenta) dias antes da data de abeÍura da
licitação.
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11.5.4.I. Declaração dé
anexos, bem como de q
documento. para lodos os efeitos legais, sob pena de aplicaçào das sançôes cabíveis.

11.5.4.2. Declaração de que cumpre as exigências de,ir:tsserva de cargos paÍa pessoa com

§t
,§t,\6§rl

deficiência e

específicas.

11.5.4.3. Decl

P-q:§*ililad

araçâô tló:,qüê

ôr r'rdâ'. Pre-v,idêilaià S ei e em outras normas

integralidade dos custos

, nas leis
termos de

11.5.4.4. Deciaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário,
servidór público do PodeÍ Executivo MUniçl.pSI exercendo funções de gerência ou administração,
nos térmoS do ait.:9'; § 1," da L ei Íf 74.1:33'DOZ1 

'j 
. r. i l

11.5.4.5. Declaraçào de que nào há sanções vigentes que legalmente proíbam a panicipanre de
lic
11 21, que não
po em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e menoÍes de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do aÍ. 7' da Constituição
Federal.

11.5.4.7. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
habalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do aÍ. 10 e no inciso
III do art. 5o da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei n' 14.13312021.
11.5.4.8. Documentação Complementar, exigível nos termos da LC 12312006:
11.5.4.8.1. Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do
§ 4', art. 3', da Lei Complementar n' 123/2006 e, nos termos do art. 28 da Lei Complementar
Estadual n" 605/2018, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei

Avenida Padre Joáo Bosco n.2067 Fone: (66) 9.9649-9163

Para o fomecimento dos bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, por meio da apresentação de
Atestados de Capacidade Técnica, Manual de Operação em poúuguês, e o CertiÍicado de
Garantia fomecido por pessoajurídica de direito público ou privado, declarando ter a licitante ter
fomecido bens pertinentes e compatíveis em caÍacterísticas com o objeto deste edital, de forma
satisfatória.
Com a finalidade de tomar objetivo o julgamento da documentação de qualificação técnica,
considera(m)-se compatível(eis) o(s) documento(s) que expressamente certifique(m) que o
licitante já fomeceu pelo menos 10% das quantidades e pÍazos descritos na pÍoposta de preços
apresentada nesta licitação.
O licitante poderá apresentar quantos documentos julgar necessários paÍa comprovar que já
lomeceu objeto da licitação.
No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) documento(s.1 dgyqd(ão1. qqÍ assinado(s) pelo
titular da FaStâ ou pelo responsável do setor competente do órgão. Para pessoa jurídica de direito
privado, ser ,Âsinado(s) pelo representaate leg*l.

ãs condições contidas neste Edital e seus

para

OS de definidos no referido

-seu
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Complementar n' 12312006.

11.5.4.8.2. Declaração de que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados
dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta miixima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do aÍ. 4', § 2'
da Lei n" 14.13312021.

I1.5.4.8.3. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, que define o porte da empresa.

I1.5.4.8.3.1. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, a comprovação da condição de
ME/EPP poderá ser mediante apresentação do Comprovante de opção pelo SIMPLES, obtido no
sítio da Secretaria da Receita Federal.

11.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar
em nome do licitante e, em sendo possível, constar o número de inscrição no CNPJ e endereço
respectivo. salientando que:

I1.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome dâ matriz.
11.6.2. Se o licitante lor a filial, todos os documentos deverão estar em trome da filial, exceto
aqueles documentos q!e, pela própria natureza, comprovadamonte, forem emitidos sornçste em

I1.6.3. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade tecnica poderão ser apresentados em
nome e com CNPJ da rratriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante.
11.7. Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição expressa do órgão
expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimeuto de 60 (sessenta.l dias contados a
panir da data de sua emissão.

11.7.1. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é indeterminada.
como é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade técnica.
11.8. Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa ÍIsica ou jurídica em meio
eletrônico, mediante o uso de certificado digital emitido em,,.âmbito da Infraestrutura de Chaves
Públicas ( ÍCP-Brasil).
I t.9. Não serão aceitos documentos rÍsurados ou ileglveis.
11.10. Ao pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre
que tivç,r, dúvida ejulgm necessirio,
,1.11;riA prova de autenticidâde de cópia de docuttrento ou o recoúecimento de firma somente
serão ê)<igidos quando houver dúvida sobre a veácidade do documento, admitida a autenticação
realizzda por servidor através da apresentação da original ou realizada por advogado por sua
responsabilidade profi ssional.

11.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. para:

I I . 12.1: : Complemertar informações aceÍca do§ documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessíria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame.
11.12.2. Atualizar documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

I 1.13. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no aÍt. 64 da Lei n" 14.13312O21 e art.
139, que se restringe à juntada,/encarte no sistema, após a abertura da sessão pública, de
documento inexistente no momento da apresentação da proposta. Neste caso, o licitante não
atende à condição exigida no Edital e por Íàl razáo está inabilitado. Caso o documento esteja
apenas ausente, isto é, existente no momento da apresentação da proposta, porém, por falha ou
equívoco não tenha sido apresentado pelo licitante, deverá ser solicitado e avaliado pelo
pregoeiro.

11.13.1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à

abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre os

Avenida Padre João Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9649-9163
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licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida
oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo
dissociado do interesse público.
11.14. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

11.15. Os demais licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante melhor
classificado.
11.15.1. A apresentação de novas propostas, conforme descrito acima, não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

11.15.2. Os licitantes que reduzirem os preços ao valor da proposta classificada, terão seus

documentos de habilitação analisados de acordo com os itens desta seção, .com a finalidade de
estarem previamente habilitadas e figurarem na relação de empresas remanescentes em caso de

eventual desistência ou impedimento/cancelamento do licitante vencedor.

12. 
.DOS 

RECUR§O§

12.1, Declarado o r encedor. qualquer licitantc poderá manifestar imediatamente a inrençào de

recorÍer. expondo os motivos de lorma resumida em carnpo próprio do Sistema Eletrônictr. no
prazo de 15 (quinze) minutos, contados da declaração do vencedor. Após a maniiestaçào no
sisttma. :crá concedido o prazo de 03 (três) dias úteis. contados do encerrarnenlo da ses>ào. para

apresentação das razões do recurso, restritas aos motivos apontados na sessão pública. licando os

demais licitantes desde logo intimadas pa.a apresentar as contrarrazões em igual número dc dias.
quc começarão a correr do tórmino do prazo do rccorrcntc. sendo-lhes asscgurada vista dos autos.

l2.l.l. As petiçõcs Je recurs,, lrazôes e conúarrazões) tlelerào scr encanrinhadas exclusivamente
(ANEXADAS E ENVIADAS) por nieio do Sistema LICITANET. respeitando o prazo de 03
(três) dias úteis indicado..no subitem anterior. ...

12.2. A lalta rle manifeslação imediara e molivada do lie itante importará r preclusào do dircito de

recurso.

12.3. Não serão aceitas ou consideradas as razões e contrarazões recursais enviadas de forma não
prcvista ncslc Edital. ou cuja petiçào teúa sido apresentada fora do prazo ou tenha sido assinada
por pessoa inabilitada para rL-presentax a empresa, seja ela recorrente ou recorrida.
12.3.1. O recurso poderá sor dccidido pela autoridade superior. a qual deverá proÍêrir sua dccisão
no pr.vo de l0 (dcz) dias úteis. contado do reccbimento dos autos.

12.4. Evcntuais rccursos intempestivos ou meramcnte protelatórios (sem o mÍnimo de
plausabilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade e

serão submetidos à anrílise da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão n.
1440/07, TCU).
12.5. O acolhimento do recurso importaú a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamcnto.
12.6. O resultado do rçcurso terá a sua decisão disponibilizada por mcio do Sistema
LICITANIIf.

13. DÂADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação. e exauridos os recursos administrativos,
o processo licitatório será encaminhado à autoridade competente para adjudicar o objeto e
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 7l da Lei n" 14.133/20
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13.1. Após a homologação. a autoridade competente convocará a(s) licitante(s) vencedora(s)
para assinatura da Ata de Registro de Preços. nos termos do Anexo IV - Minuta da ARP,
através de seu representante legal ou outro mandatário com poderes expressos.

14 DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Após a homologação do certame. será convocado o licitante vencedor para assinar a Ata de
Registro de Preços dentro do prazo de no mârimo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o
mesmo lor convocado para fazê-lo junto ao Município.
f4.f.l. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual periodo, mediante
solicitação da parte durante seu úanscurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.
14.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovaçiÍro das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo lieitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.
14.3. A Adminishação podeni, quando o proponente vencedor, convocado denho do p-razo de
validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recuszrÍ injustificadamente a

assinar a Ata de Registro de Preços . ou contrato dela decorrente, convocar," ôs licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçâo, para a celebração da Atâ dê Registrô de Preços e/ou
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, ou revogaÍ, a licitaçâo, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis.
14.4. Na hipótese de neúum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração. observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital,
poderá:
14.4.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação. na ordem de classificaçâo. com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do pÍeço do adjudicatririo;
14.4.2. adj udicar e celebrar a Ata de Registro de Preços ey'ou contralo nas condições ofertadas
pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem clxsificatória, quando fiustrada a negociação de
melhor condição.
14.5. A recusa iqfustiÍicada do a§judicatríLrio em assinar a Ata de Rçgistto de Preços e/ou contrato
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalenle no prazo estabelecido pela Administração
caracteÍizará o descumprimenlo total da obrigaçâo assumida e o sujeitará às penalidades
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
Iicitante.

!5. DA VIGâNCIA DA ATÀ,DE BEGISTRO]}E PREÇOS

15.1, O contralo a ser assinado com a licitante vencedora teni vigência conforme stipulado no
Termo de Referência. contados a paíir da sua assinatura. sendã que a licitante ,enàdora terá
que entregar os materiais conforme prazo estipulado neste edital ou no Termo de Referência.
15,l.l. O prazo do qual se trata o subitem anterior, poderá ser prorrogado, por igual período, desde
que comprovado o preço vantajoso.
15,2. Nos termos do art. 83 da Lei n" 14.133/2021, durante o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços, o Municipio de Ribeirão Cascalheira não será obrigado à aquisição, exclusivamente por
seu intermédio. do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos
em lei. sem que, desse Íàto, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora
da Ata.
15.3. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitaçao correrão a cargo da
Secretaria Municipais, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despes

FOLHA NO
q +

Avenida Padre João Bosco n. 2067 Fone. (66) 9.9649-9163

ASSINAT



FOLHA N q0q

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEI
ESTADO DE MATO GROSSO

Secretaria Municipal de lnfraestrutura
ç^scalHEtna
Gi@,

16 -DAS OBRIGÂÇOE§ DA CONTRATADA

INSTITUCI
o de vtgencla do instituciona oficial
, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o

TANTE, para realização de contratos, adendos, rênovaçÕes, notificâções,
e todos demais atos administrativos.

lX/
. Gti
\iJâI

a a

a. -Além das obrigações legais, regulamentares. e das demais
e seus anexos, obriga-se. ainda, a empresa vencedora a:

deste instrumento

item DAS16.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no pÍazo estabelecido no
CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.1.2 - Efetuar a entrega do objeto licitado nô ptazo e local infor,mado, juntamente com a

emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE.

16.1.2.1 - Carregar e disponibilizar o(s) item(s) no(s) tocal(is) indicado(s) também
constitucm obrigaçõcs erclusivas da empresa vencedora. a serem..cumpridas com força dc
trabalho própria e as suas cxpensas

16.1 .2.2 - O recebimcnto do(s) item(s) será proüsório para posterior verificação de sua

conformidade com as especificações do Prcgão e da proposta.

16.1.2.3 - O pedido de prorrogação de prazo para enrega dos objetos somenle será conhecido
pelo CONTRATANTE, r.:aso o mesmo sc.ia devidamentc lündamentado e entregue no Setor de

Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.

16.1.3 - Garanlir o(s) item(s) contra vícios. defeitos ou incorreçôes, resultantes da entega.

16.1.3.1 - Fomecer o(s) item(s) de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que

atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento,
durabilidade e praticidade.

16.1.4 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a
disponibilização, no local indicado pelo Município de fubeirão Cascalheira, conforme
quantitativos dos itens adjudicados. tais como transpoÍe, encargos sociais, tributos e outras

incidências, se ocorrerem.

16.1.5 - Substituir, no prazo mriximo de 2 (dois) dias úteis, os itens que, no ato da entÍega,

estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as

Avenida Padre João Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9649-9163

respectivas Notas de Empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 95 daLei 14.13312021 e alterações.
15.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é vedado ao
contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços
e/ou contrato.

I
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condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem,
origem do produto e logística de sua entrega, for impossivel substituir no pftvo de 02 (dois)
dias, podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior.

16.1.7 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá- lade
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o
transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fomecedor, bem
como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda
mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte.

16.1.8 - Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
resultantes da entrega do(s) item(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivoq salvo
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, ssndo que o tempq ei<tra
despendido poderá ser computado para aplicaçào das penalidades previstas neste instrumento.

16.1.9 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos..

16.l.10 - Manter durante â execução deste contrato todas,,gs condições de habilitação e

quali fi caçào cxigidas na licitação.

matcriais ou Íisicos, causados por seus empregados.

16.1.13 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

16.1.11 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de.qualquer de seus empregados e
prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais movidas @.:trrceiros, qüe lhe veúânt,tà ser exigidas por força da Lei. Iigadas ao
cumprimento do presente lnstrumento.

16.l.12 - Responder por danos
diretamentc ao C0NTRA'I'ANTFI, ou a tercciros, decorrente de sua culpa ou dolo.

17. DO CONTRATO.

17.1- Eacerado o procedimenúo licitêtório, o..r€Í)re§€ntante I"Cê! da empresa. guja proposta foi
declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firrnar/assinar o
contrati) ou instnrmento equivalente, conforme minuta AIYEXO (V), no prazo de 5 (cinco) dias
úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à
contratação .

17.1.2 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato
ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes. observada a ordem de
classificação para celebrar o contrato.

17.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos aÍigos
137 a 139 daLei 14.133121.

r,-}Â§ OBRIGAÇÕES I}O CONTRATANTE

Avenida Padre João Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9649-9163
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17.1- O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da
Lei n' 14.133/21.

17.2- Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n."
14.133121, as especificadas no Edital.

17.3- Acompanhar, fiscalizar e avaliar os produtos do objeto deste Contrato;

17.4- Emitir as ordens de fomecimento à empresa vencedora, de acordo com as

necessidades. respeitando os prazos para atendimentos;

17.5- Prestar as inÍtrrmações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitantc
vencedor;

18.1- A entrega do(s) item(s) e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados
pelo CONTRATANTE, por intermédio do indicado pelo Fiscal indicado pela Secretaria, que
acompanhará a entrega do(s) item(s), de acordo com o determinado, controlando os prazos
estabelecidos paÍa entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa
vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitaçõe. havidas.

18.2- Resguardada a disposição do subitem precedente. a Íiscalização representará o
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições:

a) Defnir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias
ao perfeito entendimento pelos licitantes:
b) Receber o(s) item(s), verificando a sua conformidade com as especificaçôes estabelecidas
e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, mmca (se for o caso),
etc;
c) Assçgqrq à empresa vecog4qra acesso às suas:depEndências, por ocasiãoiri.4e,:'entrega da
mercadori4
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE. incfusive. para rejeitar a(s) mercadoria(s)
fomecida(s) em desacordo com as especificações exigidas;
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens. para realização de anri.lise;

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) item(s);
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita
compatibilidade entre o(s) item(s) entregue(s) ao que foi solicitado;
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;
i)Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de

condições previstas neste instrumento;
j)Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel

FOLHANO iOO
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I 7.6- Efetuar o pagamento na forma aj ustada neste Edital e no Instrumento Conlatuai;

17.7- Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no
Contrato.

18-:DA,FI§CALIZAÇ^O
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k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;
l)Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de
multa(s), quando essa discordar do CONTRÀTANTE;
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer
naÍweza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto
deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários.

19.1-O recebimento, provisório e definitivo, do objeto e o respectivo pagamento serão realizados
de acordo com as condições e prazos estabelecidos no Termo de Referência.

02
na

uoelS

21.1
prevl
21.2

21.4
21.5

r quaisquer das condutas

21.3. Dar causa à.inexecução parcial do ço.,ntrato ,que. caus .9,.gpvq-d4no à Administraçâo, ao

funcionamento dos sêrviços liiúbliccis'ou ao"iítere§Sê litiletivo;

2 1 .7.Nâiô. :,rr§elebrar o ..çôli1'tr.atq::0§,,,não ,,entre.gar a rdoctune4l4ç§i1; txigi!i:lê:,;para,;1;4,,contratação,

quandiiiconvocâdótdeíÍodo riiiazo dç va§dadâ de Sútplopq$a;
2l.8.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objero dâ licitâção sem motivo
justilicado:
2l.g.Apresentar declaraçâo ou documentação lalsa exigida para o certame ou prestar declaraçào
falsa ilurante a licitaçãô. oú a eiecução do óoítàto;
2 1 . 1 0 .Fraudar a licitaçãó ou praticar ato 'fraudulento na execução do contrato ;

21.6 niente devidamente
justi

21.11.
2t.t
co OS

fomecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.
21.13.Praticar atos ilícitos com vistas a frusÍrar os objetivos deste certame.
21.l4.PraÍicar aÍo lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1' de agosto de 2013.
21.15.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
21.l6.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato que não
implique em prejuízo ou dano à administração, bem como na hipótese de descumprimento de
pequena relevância praticado pelo contratado e que não justifique imposição de penalidade

FOLHA NO 10.tmars grave;
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21 .17.Multa:
21 . 1 S.Moratória: em razão do atraso injustificado: na proporção de 2 % (dois por cento) do
valor da parcela inadimplida por dia de atraso injustificado até o limite de 30 (trinta) dias
corridos.
21.19.0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 daLei n" 14.13312021.
21.20 Compensatória: será aplicada multa de 0,5Yo aÍé 30oÁ sobre o valor do contrato, devendo
a autoridade competente observar, na dosimetria da penq as seguintes recomendações:
21.21. Em casos de inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 0,5Yo a 15%o do
valor do contrato licitado.

21.26. Caso o contratado não tenha receber do contratante. ou os valores do
pagamento e da garantia,.co4traq4 fqrçn1, iqsglcjen]q, q, q9.n. tptanlg qoncederá o prazo de 05

lcinco) dias úteis. contados do recebimento de sua intimação. para que a multa seja paga.

21.27. Esgotados os meios administrativos para a cobrança dos valores devidos. o contratante
providenciará o encarninhamento do processo à Procuradoria-Geral do Estado para que seja
realtzada a cobrança j udicial.
21.28. Caso o coritrátúte"teúâ dê reôoíerr"ôür'ôôúPaitôer â"juDô':para haver o que lhe for
devidq,:::6;1,,,s6ftratado.116eará,;1§sigita q§,,, pasêrnen!§i al§1r11;do1;:prittcigqt1;do d,,ébito, da pena
convencional de [ 00/o (dez por cento; sobre o valor do litigio, dos juros de mora de I o/o ( um por
cento) ao mês, despesas de processo e honorá,rios de advogado, estes Íixados, desde |ogo. em
20Yo (vinte por cento) sobre o valor em litígio.
21.29.' A aplicação de multa d9 mora nã9 impedir{ qr,g 4 Administrêção a conveÍa em
compenMtória e promova a extinção unilateral do contralo com a aplicaçâo cumulada de outras
sançôes previstas na Lei no 14.133/2021.

21.3
21 .31': "

mals grave

Stragão, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
21.32. Der catsa à inexecução total do contrato;
21.33. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
21.34. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
21.35. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
21.36. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado.
21.37 . As condutas aqui enumeradas também podem justifrcar a aplicação

FOLHA N"
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inidoneidade quando as circunstâncias do caso concreto justificarem a imposição de penalidade
mais grave.
21.38. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.
21.39. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar pode ser aplicada por qualquer
ente da federagão impedirá o responsável de licitar e contratar com a Administragão Pública
direta e indireta do Estado de Mato Grosso pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.
21.40. Essa penalidade poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses:
21.41. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
21.42. Fraudar a licitação ou praticar ato lraudulento na execução do contrato;
21.43. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
21.44. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
21 .45. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei rf 12.84612013.
21.46. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas crnnulativametrte com
a multalart. 156, §7". daLei no 14.13312021t.
21 .47. A aplicaçào das sanções previstas neste Conrato não exclui, em hipótese alguma. a
obrigação de reparação integral do dano causado a.o contmtante (art. 156, §9o. da Lei n'
14.133t2021).
21 .48. A aplic4ÍÍo de qualquer das penalidades previstas rcali.rrr-se-á em processo
administrativo que asseguraní o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento
previsto na Lei n' 14.133/2021. 17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração:
21 .49. a natluÍeza e a gravidade da infração cometid4
21.50. as peculiaridades do caso:concreto;
21.51. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
2l .52. os danos que dela proüerem para o contratante:
21.53. a implantação ou o aperfeiçoamento de p&grama de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle.
21.54. 0s, ato§riprevistos corro:inírações adminisfiativas rn Lei n|J 4;133 /2021, ou em outras
leis de licitações e contratos dâ Administração Pública que também sejanr tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846/2013, serào apurados e jr"rlgados conjuÍttaÍneme. Dos mesmos autos.
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei e nos
regulaÍnentos estaduais complementares.
21.55. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para flacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos osstg,Coolrato ou para,ipro.vocar confusãa,,patrimoaiat rqt*gs§g: gqso" tod.os os efeitos
das sanções 4licadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração. à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo rÍüro com
relação de coligação ou controle. de fato ou de direito. com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
21.56. Após a apuração dos fatos e responsabilização da empresa, as penalidades aplicadas
constarão registradas nos sistemas informatizado do Estado de Mato Grosso (Cadastro de
Fomecedores) e do Poder Executivo Federal, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).
21.57. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do aÍ. 163 da Lei n' l4.l33l2o2l.

FOLHA NO 3
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22. - qF.AZO DE \IGÊNC|A DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.30. - O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, a contar da data de assinatura
da Ata de Registro de Preços/Contrato, podendo o(s) contrato(s) ser prorrogado por meio de
Termo Aditivo conforme aÍ. 105 e 106, da Lei Federal n" l4.l332l e suas sucessivas
alterações posteriores.

23

23.30. - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no
prazo inferior a 01 (um) ano.

24.ffi

25. - DO CAI\CELÀMENTO DO REGISTRO

25.30. - O fomecedor terá seu registro cancelado quando:
25.30.1. - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;
2530.2.- Não retirar a respectiva nota de empenho ou inskumento equivalente. no pr,Izo
estabelecido pela AdministraÇão, scm.iustihqativa aceitável;
25.30.3.- Não aceitar reduzir o scu preço Íegistrado, na hipótese de este se tornar superior
aqueles praticados no mercado c cstivcrem pfesentes razões de interesse público.
25.30.3.1. - O cancelamento do llcgistro. nas hipótcses previstas. assegurados o contraditório e

a ampla del'csa- será formalizado por despacho da autoridade competente do Orgàtr Gerenciador.
25.30.3.2. - O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na
oconência dc fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual.

tes de caso foÍuito ou de força maior devidamenle co

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR óncÂos n
ANTES

26.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Direta e

Indireta do Município de Ribeirão Cascalheira./MT que não participaram do certame poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes

da vanlagem da
servlço público;

26.1.2. demonstragão de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do arÍ.23 da Lei n' 14.133, de 2021;
26.1.3. próvias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fomecedor.
26.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação
sobre a possibilidade de adesão.
26.3. Caberâ ao fomecedor beneficirírio da ata de registro de preços, observadas as condições
nelas estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente da adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o or ao
gerenciador e órgãos padicipantes.

Avenida Padre João Bosco n.2067 Fone: (66) 9.9649-9163
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26.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
salvo quando a quantidade registrada para cada item for inferior a dois, quando as aquisições e
contralações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
26.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços paÍa o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
26.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
26.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do curnprimento pelo
fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
26.8. Para o fim do dispo§o pelo subitem 27.1, não hâ prazo para manifestaçâo do órgão
gerenciador, devendo-se aÍer-se, unicamente, à vigência da ata que o órgfo Íüo participante
pretende aderir.
26.9. O pedido de adesão pelo órgão não panicipante, instnrído com todos os documentos que o
acomparúam, deverá. preferencialmente, ser formalizado até 10 (dez) dias antes da data de
expiração da validade da ata de registro de preços, sob,pora de restar prejudicada a análise do
processo para autorização pelo órgão gerenciador.
26.10.1. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Orgão Gerenciador qual seja a Prefeitura
Municipal de Ribeirão Cascalheira. por meio do Setor de ticita$o através do e-mail:
lici beiraocascalh
206'l bafuo Centro, em Ribeirãg
MT, ou, via Fonc: (66) 348F1&38.

ou pelo endereço Avenida Padre João Bosco, n.o

ra,MT, CEP: 78.675-000* Itibeirão CascalheiraCascalhei

,r,i.riM: or§poslÇÔE§Í§i
27.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das infomrações prestadas e dos
documsnlos apÍesentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificaçào
ou inabilitação do licitante. ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas,
civis e penais cabíveis.
27.1.1. Serão aceitos e analisados os documentos exigidos neste Edital e Projeto Básico/Termo
de Referência que contenham- assinatura eletrônica. .:..: .,,:::,i,:,.,ii .,

27 ,l,t;l: Considera-se aisinât'uà eletrônica, nos .'r.têii1lóí 'do art. 3", illeiií,orrrrrlll, da Lei
14.0$n020, os dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados a

outros dados em formato eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar,
observados os níveis de assinaturas apropriados para os atos previstos na referida Lei.
27.1.1.2. A assinatura eletrônica por pessoa fisica ou jurídica, mediante ceÍificado digital, será

verificada por meio de análise do painel de assinaturas dos documentos assinados. As
assinaturas digitais podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico.
27.1.1.3. Os licitantes que apresentarem proposta e documentação que contiverem assinaturas
reprográfrcas, entendidas como aquelas que são reproduzidas eletronicamente (copiadas e

coladas) de outros documentos e/ou com assinatura de próprio punho e digitalizados, poderão

ser desclassifi cados e/ou inabilitadas.
27.1.1.4. No caso da apresentação de documentos na forma especificada acima, a

FOLHA NO 1a5
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Administração se resguarda no direito de diligenciar o documento apresentado junto ao

emitente.
27.2. Salvo ressalva expressa, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília (DF), inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.
27.3. Salvo ressalva expressa. todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital serão

consecutivos.
27.3.1. Os prazos em dias só se iniciam e vencem em dias úteis.
27.4. Os prtzos em horas úteis obedecem ao horário de funcionamento da Prefeitura Municipal
de fubeirão Cascalheira (7h00 às I lh00 e das 13h00 às 17h00 - horário de Brasilia).
27.6. Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e

se omita em outro será considerado especificado e válido.
27,7. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puraoente lormais
observadas na document4ção e proposta. desde que não contrariem a legislação vigente e nâo
compÍometam a lisura da licitaçào, sendo possível a promoção de diligências junto aos

licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme
disposto no art. 64 da Lei Federal 14.131121.
27:7J. O não cumprirnento da diligência requerida podenâ ensejar a inabi.litação do licitante ou
a desclassificação da proposta.
27,8. As normas previstas neste Edital serão sempre interpretadâs em favor da ampliaçào da
disputa entre os interessados, desde que não comprometa o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contrataçâo.
27.9. As decisões do Pregoeiro setão publiqadas confortrrle o disposlo no art. 54 da Lei n"
14.133121 e dirulgadas na Intemet. '

27.10. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e

condições inseridas neste instrumento convocalório. bem como das demais normas legais que

disciplinam a maléria-
27.11. A presente licitaÇão não impôrta. necessadamente, êm contratáÇào. podendo a Prefeitura
Municipal de fubeirão Cascalheira revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse
público, derivadas de fatos supervenientes comprovadog. pu anulá-lg pq ilegaDdad€, de oficio
ou por póvoáâção, nrediante ato escrito e fimdamentadô,, dispuribiilizado 1ô'sistema para
coúecimento dos participantes da licitação.
27 .ll.l. A anüação do procedimento induz à do contrato dele decorrente.
27.11.2, Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contraÍo.
27.12. A Pre&itura Municipal de Ribeirão Cascalheira poderá prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos parâ recebimento das propostas ou parâ suâ abernrra.
27.12,1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
27.13. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível no Portal eletrônico de licitações
LICII'ANET, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no site Oficial da Prefeitura
Municipal de Ribeirão Cascalheira: https://ribeiraocascalheira.mt.sov.br/ e também pode ser
feita a solicitação através do e-mail: licitacao@ribeiraocascalheria.mt.gov.br, ou via Fone: (66)
3489-1838. podendo ainda ser obtida junto ao Departamento de Licitações, no horiirio das
07h00min às 11h00min e das 13h00 às 17h00 (horario de Brasília), até o

Avenida Padre João Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9649-9163
FOTHA N"./4Í2-
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anteceder a datâ prevista para abertura do certame.
27.14, As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se obrigam
a acompaúar as publicações referentes ao pÍocesso, no Diiirio Oficial de Contas - Tribunal de
Contas Mato Grosso e as publicações em Jornal de Grande Circulação, quando for o caso, com
vista a possíveis alterações e avisos.
27.15. Fica eleito o foro da Comarca de Ribeirão Cascalheir4 Estado de Mato Grosso, para
solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação.
27.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
27.16.1. O Edital e seus anexos esttÍo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico [inserir endereço eletrônico t.
27 .16.2. Integrarn este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes
. Anexo I
27.16.1. do Anexo I Preliminar;

Ribeirão Cascalheira -MT. 02 de fevereiro de 2026.

a

ra

a

a

FOLHA NO a

ASSIN
Avenida Padre João Bosco n. 2067 Fone. (66) 9.9649-9í63
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Secretário de I nfraestrutura.
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l.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÁO

1.1. OBJETO - A Secretaria de Infraestrutura em cumprimento a legislação vigente necessita
deflagrar procedimento licitatório, objetivando a AQUISIÇÀO DE CONJLTNTO DE

MT, mediante
vantajosa para
instrumento.

1.2. Estima-se
a tabela a abaixo

adquirir 08 itens. cada um

por lote, buscando contratação mais
condi ras estabelecidas neste

ade e descrição específica, conforme

0t 36638

MAQUINA PARA FABRICAÇÃO DE
]UBOS DE CONCRETO ARÀIÍA.DO

DE DIAMETRO EXTERNO X I.OOO

MM DE AL'|URA, EQUIPADA COM
MOTOR TRIFASICO 22OI38O VOLTS.
7,5 CV, 2 POLOS. ESPESSURA
(PAREDE)DOTUBO IOOMM

(MANIL

26.720,93

17.695.82s0
02 36639

MAQUINA PARA FABRICAÇÃO DE
TUBOS DE CONCRETO ARMADO
(MANTLHAS)- DO TrPO CONJUNI'C)
VIBRATORIO COM ENCAIXES MAC
E FEMEA (MF) COM 600 MM DE
DIAMETRO INTERNO X 720 MM DE
DIAMETRO EXTERNO X 1.OOO MM
DE ALTURA, EQUIPADA COM
MOTOR TRIFASICO 22OI38O VOLTS.
4.0 CV - 2 POLOS. ESPESSURA
(PAREDE) DO TUBO 60 MM.

tIN 0l 17.695,8250

Avenida Padre João Bosco n.2067 Fone: (66) 9.9649-9163

FOLHA NO

ANEXO I

Lei no 14.133, de ío de abril de 2021
PROCESSO LICITATORIO N.O (E/2026

PREGÃO ELETRÔNrcO N" O2T2026
TIPO: MENOR POR.LOTE

TERTUIO DE

Item UniÍ Viior1 Valôr.,,Qrd
LOTÚ

Descriçâo do prodlúo

0l 26|720,93



MOI-DE PARA MAQUINA DE
FABRICAR TUBOS DE CONCRETO
ARMADO ( MANII,HAS)- DO T'IPO
MOLDE INFERIOR MF (ANEL) PARA
FABRICACAO DE TUBOS DE
CONCRETO 600 MM EM FERRO
CI IA'I O CALANI)RADO -I'IPO

CAMBOI A- PARUDE COMPATIVITI.
COM ('ONJTJN'Io VIBRATORIO DN
600 MM DE 60 MM.
MOLDE PARA MAQUINA DE
FABRICAR TUBOS DE CONCRETO
ARMADO ( MANILHAS)- DO TIPO
MOLDE INFERIOR MF 1AJ{EI-' 

'ARAFABRICACAO DE TUBOS DE
CONCRETO 1OOO MM EM FERRO

a a

t nrBErPÂo
c,ÀscÀrt{ElnÂ

36640

MAQUINA PARA FABRICAÇÃO DE
TUBOS DE CONCRETO ARMADO
(MANILHAS)- DO TIPO CONJLTNTO
VIBRATORIO COM ENCAIXES
MACHO E FEMEA (MF) COM 400
MM DE DIAMETRO TNTERNO X 490
MM DE DIAMETRO EXTERNO X
1.000 MM DE ALTURA, EQUTPADA
COM MOTOR TzuFASICO 22OI38O
VOLTS,3,O CV. 2 POLOS.
ESPESSURA MINIMA (PAREDE) DO
TUBO 45 MM.

LTN

I

17.586.00 17.586.00

04 36641 t,N 0l 31.3628,25

05 36642

MAQTJTNA PARA FABRTCAÇAO Du
TUBOS DE CONCRETO ARMADo
(MANILHAS). DO TIPO CONJIJNI'O
VIBRATORIO COM ENCAIXES MAC
E FEMEA (MF) COM 1.200 MM DE
DIAMETRO INTERNO X 1.450 MM
DE I)IAMETRO EXTERNO X I.OOO

MM DE ALTURA. EQUIPADA COM
MOTOR TRIFASICO 22OI38O VOLTS,
7.5 CV. 2 POLOS. ESPESSURA

) DO TUBO I25 MM.
MOLI)L, PARA MAQULI'A DE
FAI]RIC'AR TI]BOS I)E CONCRI]'TO
ARMADO ( MANrr.rrAS)- DO frPO
MOLDE INFERIOR MF (ANEL) PARA
FAI-}RICACAO DE TUBOS DII
CONCRFTO 4()() \4M EM FI]RRO
CHA IO CALANI)RADO TIP( )

CAMIIOTA- PARIIDE COMPATIVEL
COM CONJLNTO VIBRATORIO DN
4OO MM DF ]5 MM,

(PAREDE

UN

36643 UN 20 504 ?5

28.51 0 0ír07 36644 LIN 20 1.425,50

N AÍ 1,, R4

PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBEIRÃO CASCALHEIRÂ
ESTADO DE MATO GROSSO

Secretaria Municipal de lnfraestrutura
,

03

0l

31.628.25

20 3 80,3333 7.606.6660

06 10.095,00

Avenida Padre Joâo Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9649-9163
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LOTE 01: UÁgUrXaS PARA FABRTCÀÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO
(MANILIIAS), DO TIPO CONJUNTO VfSRAfÓRIO, destinada à moldagem de tubos de
concreto com encaixes Macho e Fêmea (MF), coaforme especificações técnicas mínimas a
seguir.

2. Especificações Técnicas Minimas

o

I

l

2.1 Estrutura e Dimensões
Equipamento industrial do tipo Conjunto Vibratório para moldagem e compactação de
concreto para labricação ds tubos.
Tubo cilíndrico Íàbricado cm aço de alu resistência. com as seguinles dimensões:

o I)iâmetro interno: item 1 (400 mm), item 2 (600mm), item 3 (1.000mm) e item 4
(1.200mm)

r Diâmetro externo: itcm 1 (490 mm). item 2 (720mm), item 3 (1200mm), item 4
( I .45Omm)

c Altura: 1.000 mm
c Espessura da parede do tubo: item 01 (,+5 nrm) ite

item 4 ( I 25mnr):
Sistema moldador compativel com encaixes:

c Macho e Fêmea (MF): 400,600, 1000 e 1200 mm

2.2 Sistema Vibratório
. Motor elétrico trifrisico com as seguintes características mínimas:

o Tensão:2201380 Volts
o Potência; item l(3,0) item 2 (4,0 CV), item 3 (7,5 CV) e item 4(7,5 CV).
o Número de polos: 2 polos (alta rotação)

Acoplamento adequado ao eixo vibratório, garantindo compactação unifo
FOLHA NO to

CHATO CALANDRADO TIPO
CAMBOTA. PAREDE COMPATIVEL
COM CON.II]NTO VIBRATORIO DN
IOOO MM DE IOO MM.
MOLDE PARA MAQUINA DE
FABRICAR TUBOS DE CONCRETO
ARMADO ( MANILHAS)- DO TIPO
MOLDE INFERIOR MF (ANEL) PARA
FABRICACAO DE TUBOS DE
CONCRETO I2OO MM EM FERRO
CHATO CALANDRADO TIPO
CAMBOTA. PAREDE COMPATIVEL
COM CONJUNTO VIBRATORIO DN
I2OO MM DE I25 MM.

UN 20 1.57 4.6750 3 1.493,50

Valor Total do Lote: R$: 171.336,18

Avenida Padre João Bosco n. 2067 Fone. (66) 9.9649-9163
ASS INAÍU

08 36645 |

I

. Conjunto deve apresentar rigidez suficiente para absorção de vibração e opeÉção continua.
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. Balanceamento do conjunto para operação estável.

. Suportes ou amortecedores minimizadores de transmissão de vibração para a base.
2.3 Desempenho Operacional

. Capacidade de produzir blocos de concreto com uniformidade e compactação adequada,
atendendo aos padrões da NBR 6136 (Blocos de Concreto Estrutural e de Vedação).

. Sistema que permita vibração continua ou intermitente conforme o processo de fabricação.

. Operação adequada para uso intenso em ambiente industrial.
2.4 Segurança e Conformidade Normativa
O equipamento deve atender aos requisitos mínimos de segurança estabelecidos pelas normas
nacionais aplicáveis, incluindo :

. Proteçôes fisicas em partes móveis.

. Painel elétrico com proteção contra sobrecarga.

. Sistema com aterramento adequado.

. Conforrnidade com noÍrnas de segurança elétrica (ex.: NBR 54t10 ou eqüvalentes, quando
aplicável).

{frÍ
.E,,\PY,
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2.5 Acabamento e Durabilidade
. Pintura industrial anticorrosiva em todas írs paÍes expostas.
. Estrutura reforçâda com soldagem para alta durabilidade.
. Componentes dimcnsionados para operaçãô contínua e trabalho pesado.

3. Condições de Enfrega
. O equipamento deve ser entregue navo, sem uso, em perfeito estado de funcionamento.
. Embalagem adequad4 para traÍlspo(e e proteção da integridade do equipamento.
. Entrega no local deterrninado pelo orgão/eritidâde.
. Prazo de entreg-a sugerido: até 30 diâs após.assinatura da nota de empenho

4. Garantia
Garantia mÍnima dc 12 meses contr'á defeitô§ de fabricaçãó. materiais e montagem.

5. CriÍérios de Aceitação do Objeto
O recebimento será condicionado à verificação de:
. Conformidade com todas as especificações tecnicas descritas;
. Funcionamento pleno do conjunto vibratório mediante teste operacional;
. Integridade fisica e acabamento conforme previsto;
. Entrega do manual e da documentação tecnica.

1. ..OTÊ:IT MOLDES?ARÂ'MAQUINA'EE FÁBRICAR DE,.TUBO§ DE'CONCRETO
ÀRMADO (MANILHAS)- DO TIPO MOLDE INFERIOR (ANEL) - Peça metálica
utilizada como base de moldagem para fabricação de blocos de concreto com encaixe
Macho e Fêmea (MF), integrada ao conjunto vibratório. O molde inferior é responsável
por conformar a parte inÍêrior do bloco durante o processo de vibração e compactação.

2. Especificações Técnicas Mínimas

mecânicos e vibração intensa.
lioLxn
t**._

t11
Avenida Padre João Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9649-9163
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2.1 Material e Construção
. Fabricado em aço de alta resistência (aço carbono estrutural), próprio para esforços
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. Produção por usinagem ou caldeiraria de precisão, garantindo geometria uniforme e
acabamento adequado.

. Soldas e fixações executadas segundo padrões industriais, com resistência compatível com
operação contínua.

2.2 Dimensões e Geometria
. Diâmetros compativeis com o conjunto vibratório:

o Diâmetro interno: item I (400 mm), item 2 (600mm), item 3(1.000mm) e item 4
(1.200mm)

o Diâmetro externo: item I (490 mm), item 2 (720mm), item 3 (l200mm), item 4
(1.45Omm)

. Altura (espessura axial) do anel: conforme padrão do equipamento, garantindo encaixe
perfeito com o molde superior.

. Encaixe tipo MF (Macho e Fêmea) conforme geometria de projeto.

. Faces intemas usinadas para garantir regularidade dimensional e acabaÍEento preciso.

2.3 Funcionalidade
. Deve formar a base do bloco MF, definindo o encaixe inferior da peça-
. Deve permitir alinhamento perfeito com o molde superior duranle a vibração.
. Suportar esforço mecânico de vibração contínua sem deformação.
. Permilir extração do bloco após a compactação sem danos ao molde.

2.,1 Acabamento e Durabilidade
. TratamentosuperÍicial:
. Anticorrosivo (pintura industrial ou proteção equivalentc). exceto llas áreas que erigem

contato metil ico. usinagem.
. Acabamento liso nas áreas internas e de côntato para garantir moldagem unihrrme do bloco.
. Ilspessura mínima clo corpo drr anel conforme projÉto do fabricante. garantindo robustez

para operação pesada.

2.5 Com patibilidade
Conrpativel ct,m:

o Conjuntos vibratórios com moldes tipo MF (Machoffêmea).
o Diâmctro interno: itcm l(400 mm). item 2(600mm), item 3(l.000mm) e item

4( I .200nim)
: Diâmctro externo: item I (480 mm). item 2 (720mm). item 3 (l00mm). item 4

( L450nrm)
Deve encaixar-se nq.q§foma de fixaç§o do equipa4egto, sem necessida.de de adaptações.

3. Condições Gerais
O molde dsvc ser entreguc novo, sem uso. com acabamento homogêneo e dentro das
tolerâncias dimcnsionais.
Deve acompanhar manual técnico ou ficha de cspccificações do fabricante.
Garantia mínima sugerida: l2 meses, contra dcÍ'citos de fabricação.

constante do Estudo Técnico Preliminar.
í.1. O objeto desta contratação não se enq
artigo 20, daLei 14.13312021.

uadra como sendo de bem excencial . conforme

FOLHA N J

AS SINA
Avenida Padre João Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9649-9163

Os bens objeto desta contratação sào caracterizados como comuns. conforme iustificativa
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1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, restabelecido seu quantitativo inicialmente registrado, desde que
comprovado o preço vantajoso.
í.3.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com íts disposições nela contidas, conforme artigo 105 e 106 da Lei
14.133/2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.í. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como run todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do L,studo 'fécnico Preliminar. apêndice deste Termo de Referência.

4.1 SustenÍabiüdade:
Além dos critórios de sustentabilidade
ser atendidos os seguintes requisitos,
Sustentáveis (6" Ldição, setembro 2023):

descrição do objeto, devem
Nacional de Contratações

4.1.1 Eficiência energética: priorizar equipamentos com mçnor consumo de energia elétrica,
dotados de sistemas que reduzam perdeq e otimizem o desempenho produlivo.
4. t.2 Durabilidade e manutençâo: optar por eqúpamentos de maior üda útil. com componentes
de fácil reposição, reduzindo a geração de resíduos e a necessidade de substituição frequente.
4.1.3 Materiais recicláveis: dar prelerência a produtos fabricados com materiais recicláveis ou
passíveis de reutilização ao final de sua vida riúil.
4.1.4 Embalagens sustentáveis: sempre que possível. utilizar embalagens recicláveis.
biodegradáveis ou retomáveis.
4.1.5 Transporte e logística: estimular práticas de logística sustentiível, com planejamento de
transpoÍte que minimize o impacto ambiental e o consumo de combustíveis fosseis.
4.1.6 Gestão de residuos: assegurar que a destinação de resíduos decorrentes da instalação, uso
ou manutenção dos eqúpamentos seja realizada de forma ambientalrnente adequada.

4,1.7 A contratada deverá assumir a responsabilidade po, iàáu. *'p.àuidências e obrigações
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificagão dos materiais que serão
entregues, regularizadas pelo órgão oficial competente.

4.2 Subcontrataçâo

4.2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual
FOLHA N" )13

4.3 Garantia da contratação
SINAÍ

4.3.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, dos

Avenida Padre João Bosco n.2067 Fone: (66) 9.9649-9163
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sepuinte s da Lei no 14.13 3 de202l por ser uma compra de bem comum, conforme item
í . í deste TR, uma vez que o objeto será cumprido no momento da entrega do bem.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 Condições de Entrega

5.1.1 O prazo de entrega dos maquinários/equipamentos é de até 30 (trinta) dias, contados da
assinatura do contrato ou documento que venha a substituí-lo,(empenho) serão adquiridos em
remessa unica, conforme a necessidade da administração pública.
5,1.2 Caso não seia possível a entregâ na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos l0 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.1.3 O objeto desta licitação deverá ser entregue mediante a expedição de solicitação de

fomecimento pelo Setor Competente (autorização de empenho), a qual deveú ser atendida no
prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da dala do recebimento da respectiva solicitação.
5.1.4 Os bens desta aqui§ção deverão ser entregues diretamente ao fiscal de co-ntratos da
Secretaria de Requisitante na sede da Preleitura localizada provisoriamente na Av. Padre João

Bosco í1 2067, Centm; Cep: 78675-000 das 07:00,àis':11:00 e 13:00 à4,1,7S0 de segunda a

sexta feira. - Ribeirão CascalheiraÀ4T. Telefone: (66) 3489-18 e-mail:
licitacaoâ ribeiraocascalheira.m t-qov.br
(trinta) dias. contados do recebimento da Nota de Empeúo pela Contratada, em remessa
unlca

5.2 Garantia, manutenção e assistência técnica

5.2.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de I I de setembro de 1990

tCódigo de Dclcsa do Consumidor).

6.1 O contrato deverá ser executado fielmeate pelas partes" de acordo com as cláusulas
avançadas e as noÍrnas da Lei n' 14.133. de 2021, e cada parÍe responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circu8 ôiasmediantê,§iôirl§í:rírpôstila .'..,i::r,r':'r:rrr':::'i:,'

6.3 À.§rôomunicações entie o §;rgfu.ou enüdade e á criit-alida devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal lormalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o orgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada. quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

TOLHA If
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6. MoDELo Df, GESTÃODO CONTRATO
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6.6 A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato
ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7 Fiscalização Administrativa

6,7.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompaúará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos. solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes. caso necessário.

6.7.1.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
6.7.2.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros Í'ormais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato. a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com üstas à verilicgçfu da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. rri

6.7.2.1 Ogestor do contrato acompaúani os registros realizados pelos fis«iis do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do conÍrato e as medidas adotadas. informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a.sua competência.
6.1.2.2. O gestor do contÍato acompaúará a manutenção das condições de habilitação da
contratada. para fins de empenho de despesa e pagamento. e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.7.2.3 O gestor do contrato emitiú documento comprobatór,io da avaliagão realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contÍatado, com merição ao seu degempeúo na oiecução cootratual, baseado nos indicadores
objetivamente defmidos e albridos, e a eventuais penalidades apticadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.7.2.4 O gestor do. contrato tomará providências pae,,., a fu*oli-rçUo de processo
admiúistrativo de responsabilizaçào para fins de aplicação .diái,lsanções, er§er,.conduzido pela
comissão de que trata o arl. 158 da Lei no 14.133, de 2021. ou pelo agente ou pelo setor com
competência paÍa tal. conforme o caso.

6.7.2.5 O gestor do contrato deverá elaborar relalório Íinal com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprirnoramento das atividades da Administração.
6.7.2.6 0 gestor do contrato deverá enviar a docuÍnentaÉo pertinente ao.§tor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela {iscalização e gestão nos termos do contrato.

7.'1, Como se trata de fomecimento de bens, a medição ocorrerá por entrega total e definitiva. O
pagamento será efetuado em parcela única, referente ao valor dos itens efetivamente entregues e
atestados. em até 30 dias após o atesto, conforme legislação aplicável 14.133/2021.

8. FoRMA E cRrrERros DE sELEÇÃo oo
DE FORNECIMENTO

FORNECEDOR E FORMA

FOLHA No) It
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7. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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8.í O fomecedor será selecionado por meio da rcalização de procedimento de LICITAÇAO,
na modalidade Pregão Eletrônico, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.
8.2 O fomecimento do objeto será parcelado.

8.3 Para Íins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes reqüsitos:

8.3.'l Habilitação juridica

8.3.2 cópia da identificação do proprietário da empresa licitante;
8.3.3 - Registro comercial no caso de firma individual;
8.3.4 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor.
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de

sociedades comerciais e nô caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que
comprovem a eleição de seus administradores;
8.3.5 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício;
8.3.6 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou aulorizaçào para funcionamento expedido pelo
órgâo competente. quando a aüvidade assim o exigir.
8.4.6. Em se tratando de participação de ME ou EPP deve ser aptese$tadâ certidão simplificada
da junta comercial, comprovando seu enquadramento como ME ou EPP;

8.4 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
8.4.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ,
que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou
Empresas de Pequeno Porte;

8.4.2 prova de reguladdailê
dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de
Seguriihde Social - INSS, ratravés de certidão expedida. conjuntamente pela §ecretaria da
RecêiÍa Federal do Brasil - RIB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN,
conlorme Portarias MF 358 e it43l2014:

8.4.4 prova de reguliiridade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra eqtli.valente, na tbrma da Lei;

8.4.5 prova de regularidade fiscal perantc ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF
- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
Lei;

8.4,6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem
os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT.

8.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
oJ L

Avenida Padre Joáo Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9649-9163
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8.4.3 prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;
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8.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoajurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa ffsica.

8.7. QUALIFICAÇÃOTECNICA:

CertiÍicações de Qualidade: Certificados emitidos por órgãos acreditados (como o INMETRO)
que atestem que o produto atende às normas técnicas da ABNT.
Catálogos Tócnicos Detalhados: Manuais e descritivos do fabricante que comprovem todas as

especificações exigidas no Termo de Referência.
Laudos de Ensaios Laboratoriais: Relatórios de testes realizados por laboratórios independentes
que comprovem a resistência e durabilidade (especialmente para as manilhas).
Prova de Conceito (PoC) ou Demonstração: Em vez de receber uma "amostra" na sede do
órgão, você pode prever no edital a realização de uma visita técnica ou demonstração do
equipamento em local indicado pelo fomecedor para verificar o funelonamento.
Atestados de Capacidade Técnica: Documenlos de outros órgàos públicos ou empresas privadas
que comprovem que o lomecedorjá entregou produtos com as mesrrras características e qualidade
sal i s latória.
Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou dos item pertinente, por
meio da apres€ntação de certidões ou atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho pro§qsiirnal competente, quando for o
caso.

9. ESTTMATTVA Do vALoR DA coNTRATAÇÃo

lmprQvlstvels ou previsíveis de
ata tal como pactuad{:àôs termo
Lei n' 14.133 dc 2021
9.1.2 em caso de cúação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
9.1.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação: ou
9.1.4 poderão ser repactuados, a pedido .dO. interessado, conformç. critérios
contrataçâo.

ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA

10,2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentiiria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

lxr
,E"
\r..í4r'

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
ESTADO DE MATO GROSSO

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

deÍinidos para a

I
Reduzido 368

09 Secrelária Municipal de Infra-Estrutura FOLHAN"JIOrgão

stilamento.

Avenrda Padre João Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9649-9163
ASS

9.1 O custo estimado Íotal da contrataçào é de RS: 171.336,18 (cento e setenta e um mil e
trezentos e trinta e seis reais e dezoito centavos), conforme custos unitários apostos em
anexo.
9.í.í em caso de força maior. caso loÍuito ou fato do príncipe ou em dccorrência de fatos

a execução da

í0.í As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município. por conta das seguintes dotações:

t
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Unidade 001 Secretária Municipal de I nfra-Estrutura

Função 04 Administração
Subfunção 122 Administração Geral

Programa 0003 Administração Geral

Aquisição de Equip. Mat. Perman. Sec. Mun de Infra-Estrutura
Elemento Despesa Descrição Fonte/Detalhamento VALOR

4.4.90.52.00.00 Equipamentos
Material Permanente

c 1150010000000 l7l .336,18

II. LOCAL DE RECEBIMENTO
11.1, Os bens desta aquisição deverão ser entregues diretamente ao fiscal de contratos da Secretaria
de Requisitante (pormenorizado no Documento de OÍicialização de Demanda) na sede da
Prefeitura localizada provisoriamente na Av. Padre João Bosco, no 2M7, Ribeirão Cascalheira, Cep:
78576-000 das 07:00 à 1l:00 e 13:00 às 17:00 de segunda a sexta feira - Ribeirão
Cascalheira,/MT, Telefone: (66) 3489-1838 e-mail: licitaeao@ribeiraocescalheira.mt.sov.br
mediante prévio agendamento, no pr^zo de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota
de Empeúo pela Contratada. em remessa única.

O recebimento do objeto ocorrerá em conformidade com o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei n'
14.l33n021, observ4ndo.§e a§.ssguintes etapas e condições: 

.

Recebimento Provisório

O objeto será recebido provisoriamenÍe, no local indicado pela Administração. para e1êito de

verificação da conformidade quantitativa e técnica com as especificações constantcs no I'ermo
de Relêrência. edital e proposta vencedora.

Após o recebimento provisório, a Administração realizaút a análise técrica detalhada do conjunto
de máquinas vibratórias e do anel inferior, podendo, para tanto:

analisar caüílogos, manuais. Íichas técnicas e memoriais descritivos âpresentados;

realizar testes operacionais, quando necessário;

promover diligências técnicas, nos termos do art.64 da Lei n' 14.13312021, para confirmação da
compatibilidade, desempeúo e adequação do equipamento às finalidades pretendidas.

Rejeição do Objeto

Será rejeitado, no todo ou em parte. o objeto que:

não atenda integÍalmente as especificações técnicas exigidas;

Avenida Padre João Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9649-9í63
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Atividade 10232

DO RECEBIMf,NTO, VERIFICAÇÁO TECNICA E REJEIÇÃO »O OBJETO

Verificação Tócnica
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apresente incompatibilidade com o desempenho, capacidade ou características mínimas
previstas;

apresente defeitos. vícios, inadequações ou divergências em relação à proposta apresentada.

Na hipótese de rejeição, a contÍatada deverá proceder à substituição, correção ou adequação do
objeto, no prazo a ser definido pela AdministÍação, sem qualquer ônus adicional, inclusive quanto
a tÍansporte, instalação ou desmontagem.

Recebimento Definitivo

O recebimento detlnitivo somente ocorrerá após a comprovação plena da conformidade técnica e
funcional do objeto. mediante atesto formal do setor competente, momento a partir do qual será
considerada cumprida a obrigação conlratual. sem pre.iuizo da responsabilidade da contratada por
eventuais vícios ocultos.

Sanções

O dcscumprimento das obrigações relativas à entrega e conformidade do objcto sujeitará a
contratada às sanções adminishativas previstas na Lei no l4.l§n021. no edital e no contrato. sem
prejuizo das demais cominações legais cabíveis.

I2. CONDIÇOES DE MANUTENÇÃO, GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA
12.1. A contratada dcverá substituir qualquer ITEM deÍbituoso, ou que não siga as especificações
presenles nesse TERMO DE REFERENCIA. ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. F)DI'IAIS entre
outros.
12.2. Cada item deverá ter a gerantia mínima de 12 meses.

12.3 Manual de instrução intbrmando marca e modelo do equipamento. esquemas elétricos e

pneumático/hidráulico da máquina; com lislas de componentes elétrico, eletrônico, pneumático,
hidráulico, etc. contcndo fabricantcs c modelos.

12.4 Entrega técnica. sendo necessário oferecer treinamento (op€ração. programação.
eletroeletrônica e mecânica).

FOLHA NO
q
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ESTUDO TECNICO PRf, LIMINAR

OBJETIVO
CarucÍerizar, através do Estudo Técnico Preliminar (ETP), determinada necessidade,

descrevendo as análises realizadas em termos de requisitos, altemativas, escolhas, resultados
pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao
projeto basico, caso se conclua pela viabilidade da contratação.

l.INFORMAÇÕES (;ERAIS

1.1 IDENTIFICAÇÃO »O pROCBSSO

DAMANDANTE: SECRETARIA MUNICIAPAL DE INFRAESTRUT1JRA

OBJETO: REGTSTRO DE PREÇO PARA AQTIISIÇÃO DE CONJUNTO DE
MAQUINAS VIBRATORIAS E ANEL INFERJOR PARA FABRICAÇÃO DE
TUBOS DE CONCRETO§ (MANILHAS) PARÀ ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAL DA INTRAESTRUTURA DO MUTflCIPIO DE RIBEIRÃO
CASCALHEIRA - MT.

1.2 EQUIPE DD PLÂNEJAMENTO
Emerson Aparecido Gustmann

2. DESCRIÇÃODÀNECES§IDADUJUSTTFTCATIVA
À Sccretaria Mllnicipâl de Iniiaestrutura necessita adquirir cquipamentos destinados à implantação e operação de uma
unidade municipal parâ fabricaçào de tubos dç conÇrelo, c9m o objstivo dc atender às deÍJrâldas crescentes de obras de
drenagem pluvial, saneamerúo bá;içq.pavimeni&âo e mariútei!çâo ds üiÉrpúblicos,
Alualmenle. o Municipio dep€nd€ da compre dc ubos de conssto de fomcccdorcs e emo6. o que tem resultado ('m cuslos
elevados, dificuldade de loglsticr, atÍasos m exêcüção das bbms c falia de padroíiza{ao da quàlidade dos materiais. Essa

depcndência compromete a cficiência da Secretâria e impacta negativâmonte o cronograma de serviços esscnciais a
populaçâo-.:iÇur a aqui§içao dos çqrriÉam€lto§,oecessários -tais coú.Qtmáquina§lil.rrdória& 

-Írád.k}forior 
-'scÍá possivel

implanrar uma c\truura produtiva pÍópria- permirindo a labricaçáo coíjDua e conlrolada dos tubos utilizsdos cm obra.
municipais- A mcdidâ yisa reduzii custos operacionais, awsetrur e'áutotx)mis da admini$aaro pública melhorar a
quâlidade drs obms executadas e asscguiar a disponibilidade imediata dos mat6iais. es?ecialmente em situações
emergcnciais, como alagamcntos e Íecupcração de vias danificada-s.

Portanto. à'aquisição é necessária e estratégica para o lonalecimçnto da capâcidade operacional da Secretaria Municjpal de
Infraestrutur4 garantiodo eficiênci4 economicidade c melhoria da prestaÉo dos serviços públicos de infraesfutura urbana
e rural. Considerando o proccsso licitatório no 7912025, relerente ao registro de preços para cventual aquisição de

equipamentos para fabricação d€ tubos de concrcto. lote 01, destinâdo à Secretaria Municipal de Infraestrutura do
Municipio.{e,.Ribcirào. Cascalheira. --- N{1, inforÍ!1asros que.refçrido lol€ Joi de,§larêdq deseío,,par ausêecia.dc Fopostas
válida5 ou i ,cr€ssc dos lomccedores no ceÍajúe.
Em conformldade com o aíigo 18 da Lei n" 14.133/2U)1, quc t ala do planejançtrto das çontmtasões públicas e da
necessidade de firndarnentação técnica para a realização do certame, esta nova licir8Éo tem pfi ójeto o registro de prcços
para aquisição do çonjunto dc máquinas vibratórias c ancl inferior para fabricação de tubos de concreto (manilhas), visando
atcnder a demaÍlda cspecífica da Secretaria Municipal de lnfiaestnrtura.
A declaraçào de dcserto do lotc 0l no processo anlerioÍ j ustifica â realiiáção dc novo procedimenlo licitatório com objeto
ajustado. garantindo a obscrvância dos principios da eficiência" cconomicidade e competitividade, conforme previsto no
artigo 6", inciso XXIII, e artigo I I da Lei n" 14.133/2021.
Êsta j ustificativa visa assegurar a tansparência e a adequada fundamentâçâo do novo pÍocesso licitatório, informando aos

licitantes sobre a situaÇâo do lote arterior e a motivaçào para a nova conlratação. em estÍita observância à legislâção
vigente e aos princípios que rcgem zls contrâtâçôes públicas.

Assim. fica registrado que o lotc 0l do processo cletrônico l7l2025. proccsso licitatório 79/2025, foi declarado desefto,
motivando a presente licitaçâo para atcndimento da demanda municipal a repüblicação do editâl com o item

FOLHA NO
correspondente

ASSINATL]RA
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E-mail: licitacao(ôribeiraocascalheira. mt.oov.br
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3. PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL
O município ainda está em fase de elaboração do plano anual de contrataçÕes, fato
que impede a análise entre contratação e planejamento no momento da elaboração
deste estudo, que somente será possível após a implantação do PAC.

Porém a intenção de contratação foi previamente aprovada pela Prefeitura Municipal,
e está prevista no Plano Plurianual e na Lei Orçamentaria Anual, á conta das
seguintes dotaçoes orçamentárias:

4. REQUESITO DA CONTRATAÇAO
Os bens enquadram-se na classificação de bens comuns, pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de
especificaçoes ou usuais de mercado, confor4g,, prevê o inciso Xlll do art. 6o da Lei
14.13312021 .

Os produtos, objetos deste ETP, devem ser enkegues no prazo de até 30 (trinta) dias
corridos da notificação do empenho ao fornecedor, no endereço indicado na ordem de
fornecimertto, dentro da padronização seguida pelo orgão e conÍorme especificações
téncicas e requisitos de desempenho constantes no processo. Uma vez definido o
cronograma de entrega, o prazo acima, será automaticamente alterado, cabendo ao
contratado o fornecimento dos padões nos dias e horário definidos no citado
cronograma que será anexado nos autos do processo para efeito de registro e
conhecimento de todos, tornando-se parte integrante dêste e obrigaçáo de
cumprimento por parte oontratada.

A contratrção tem como requisito pdncipal a aquisição de equipamentos industriais
adequados à fabricação de tubos de concreto que atendam aos padrões técnicos e de
qualidade exigidos pelas normas da ABNT, em especial a NBR 8890:2007 (Tubos de
Concreto para Drenagem Pluvial e Saneamento), garantindo durabilidade, resistência e
seguranga dos produtos fabricados.

Os equipamentos a serem adquiridos deverão:
Atender às especilicações técnicas necessárias ao processo de produção de tubos de
concreto de diversos diâmetros, de acordo com a demanda municipal;
Possuir capacidade compatível com o volume de produção previsto, assegurando eficiência
operacional e otimização do tempo de fabricação;

FOLHA N )2 -t

Reduzido .r68

Orgão 09 Secretária Municipal de Infra-Estrutura
Unidade 001 Secretária Municipal de Infra-Estrutura
Função 04 Administração
Subfunção 122 Administração Geral

Programa 0003 Administração Geral
Atividade 10232', '. Aquisição de Equip. Mat. Per ran. Sec. Mriir de Infra-Bstrutura

Elemento Despesa Descrição Fonte/Detalhamento VÀLOR
4.4.90.52.00.00 Equipamentos

Material Permanente

í 150010000000 17r .336,I 8
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Ser novos, de primeiro uso, e de tecnologia atualizada, com garantia mínima do fabricante e

assistência técnica disponível no território nacional;
Atender às normas de segurança do trabalho, de modo a proporcionar condições seguras de
operação aos servidores municipais:
Permitir integração entre os diversos equipamentos do processo produtivo, garantindo
fluxo contínuo e padronizado da fabricação;
Apresentar baixo custo de manutençâo e consumo energético compatível com o porte da
unidade fabril municipal;
Ser fomecidos com manual técnico, treinamento operacional e suporte para instalação e

inicialização do processo de produção.

Materiais,,rpcicláreis: dar.preferênciaa produtos,fabricad,a§,,çqry! materiais.recicláveis
ou passiveis de reutilização ao final de sua vÍda útil.

Embalagpns, §üstqrtáyei§: Irsemple,'qüe ::pgqqÍvê|, iutilizar embalqge.ns recicláveis,
biodegradáveis ou retornáveis.
Transporte e-logística: estimular práticas de logÍstica sustentável, com planejamento
de transporte que minimize o impacto ambiental e o consumo de combustiveis
fósseis.
Gesüio sda
instala forma
ambie
A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação
dos materiais que serão entregues, regularizadas pelo órgão oficial competente.

6. DAS ESPECTFTCAÇOES E LEVANTAMENTO QUANTTTATTVO
As especificaçoes e estimativas expostas na tabela abaixo, são derivadas de
levantamentos realizados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
deste municícpio que, enviou suas necessidades, conforme documentos em anexos.
Os itens descritos neste docuemnto, bem como, seu quantitativo, equivalem a

Avenida Padre João Bosco n.2067 Fone: (66) 9.9649-9163
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A contratação visa dotar a Secretaria Municipal de Infraestrutura de autonomia produtiva,
redução de custos com aquisição externa de tubos de concreto. e agilidade na execução
das obras públicas de drenagem, saneamento e infraestrutura urbana e f.ural.. . . r..'

a

negativos.
Devem ser atêndido$ os seguinte§ 1gguisitos, que,,,sêi

Contratações Sustentáveis.
Eficiência energética: priorizar equipamentos com

Guia Nacional de

menor consumo de energia
elétrica, dotados de ,s1§temas I' gue-'.reduzam . perdas i e,, otirnizem o desempenho
produtivo.

Durabilidade e mqlt11teryçaô:r:r::roptar ..por ,i.eq:Uiparnentos de maior vida útil, com
componentes de fácil reposição, reduzindo a gera@ de resíduos e a necessidade de
substituição frequente.

rElalÍax
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CONSOLIDAÇÃO de todas as necessidade formulada pela área demandante
demonstrada no PEDIDO DE COMPRA em anexo
7, LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para efeitos do presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, inicialmente, se verificou
que no tocante ao objeto em questâo, não há alternativas diversas para alcance da
solução almejada. Trata-se da AQUISIÇAO IMEDIATA E INTEGRAL, de produtos de
uso comum da Administração Pública, restando apenas um levantamento financeiro
de seu real custo para posterior análise da autoridade superior.
Os produtos objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo orgão e
para sua obtenção ou compra, existem muitos fornecedores existentes no mercado
nacional, qu_e oferecem materiais dentro das esp^ecificaçoes solicitadas.
A LICITAÇAO NA FORMA PREGAO ELETRONICO foi a modalidade selecionada
como a mais viável, tendo em vista atender as necessidades da demanda
principalmente, por se tratar de bem comuns como critério de julgamento MENOR
PREÇO POR LOTE, bem como, se o montante financeiro desünado ao obejto de
interesse municipal dentro dos limites estabelecidos no Art. 6, XLl, da Lei 14.133, de
01 de abril de 2021, o que respalda a modalidade e forma selecionada. Os produtos
classificados como comuns possuem padrôes de qualidade que podem ser
objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificaçoes re@nhêcidas e usuais
no mercado - ':r'r'r:rl'rl 

'

A pesquisa de Preços parâ êstimativa do valor unitfuiaii'itiaximo a ser aceito na
licitação tem por base umà Mapa de Preços elaborado no base no Art. 23 da í4.í33,
de 01 de abril de 2021 , em seu §1o inciso l, que dispõe sobre os procedimentos
administrativos para a realizaçáo de pesquisa de preços para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da adminstração pública federal,
autarquia e dundacional e que podem e dem ser ultilizadas, r,tambem, no âmbito
municipaL
Nesse entendiemnto e com vista a obtenção dos preços que condigam com a
realidade do ÂMBITO DA ADMINISTRAÇAO PUBLICA, após consotidação dos itens
de interesse DESTA SÊCRETARIA do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, se buscou
junto ao BANCO DE PREÇOS E COM FORNECEDORES, o estimado para cado
produto a fim de termos uma noção do real custo de tudo que, possivelmente, se
necessario adquirir para o desenvolvimento dos trabalhos precípuos da Administração
qUANtO AO REGISTRO DE PREçO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CON-JUNTO
DE MAQUINAS VIBRATORIAS E ANEL INFERIOR PARA FABRICAÇAO DE

ATENDER A SECRETARIA
MUN]CIPIO DE RTBEIRÃO

Por fim havendo o levantamento de custo totalmente realizado e, verificando-se estar
esse levantamento financeiro dentro do VALOR previsto no DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA que deu origem ao presente estudo, se conclui SER
A SOLUÇÃO MAIS VÁVEL para problema exposto em DFD AQUELA QUE SE
CARACTERIZA PELO REGISTRO DE PREçO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO OE
CONJUNTO DE MÁQUINAS VIBRATORIAS E ANEL INFERIOR PARA
FABRICAÇÃO DE TUBOS DE CONCRETOS (MANILHAS) PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO
CASCALHEIRA - MT, utilizando o REGISTRO DE PREÇO.

ILHAS) PARA
TURA DO

FOLHAN".];Lj-
Avenida Padre João Bosco n.2067 Fone: (66) 9.9649-9163
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8. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO
A solução proposta consiste na aquisição de um conjunto de equipamentos industriais
necessários para a implantaÇão e operação de uma unidade municipal de fabricação
de tubos de concreto, destinados ao atendimento das demandas de obras de
drenagem pluvial, saneamento básico e infraestrutura urbana e rural sob
responsabilidade da Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Ribeirão
Cascalheira/MT.
Com base no diagnóstico das necessidades do Município, verificou-se que a
dependência da aquisição externa de tubos de concreto tem gerado altos custos,
atrasos na execução de obras e limitaçôes no controle de qualidade dos materiais. A
solução adotada visa internalizar o processo produtivo, proporcionando autonomia,
economia e eficiência operacional à administraçáo pública.
A implantação da fábrica municipal permitirá a produção própria de tubos de concreto
em conformidade com as normas técnicas vigentes (ABNT NBR 8890:2007 e
correlatas), assegurando maior durabilidade e resistência dos maleriais empregados
em obras públicas.
Para viabilizar essa *trutura, a soluçáo prevê a aquisição dos seguintes tipos de
equipamentos, de acordo clm as especiÍ'icaçÕes técnicas a serem detalhadas no
Termo de Referência: . ,, ,.,.., ,,.,,,., 

,i ,,

MAQUINA PARA FABRICAR BLOCOS . DO TIPO CONJUNTO VIBRATORIO MF DE
4OOMM,49OMM, 60OMM, 720MM, 1.OOOMM, 1.20OMM e'1 450MM

MOLDE PARA MAQUTNA DE FABRTCAR BLOCOS - DO TrPO MOLDE tNFER|OR MF(ANEL)
DE 400MM, 45MM, 600 MM,60MM, 1.000MM, 100MM, e 1.200MM dà 125MM

A solução contempla ainda a entrega, instalação, teste .de funcionamento e
treinamento operacional da equipe técnica municipal, garanündo o pleno domínio do
processo produtivo.
Com essa estrutura implantada, a Secretaria Municipal de lnfraestrutura terá
capacidade prodúiva própria, reduzindo significativamentê os custos de obras,
melhorando a gestão dos recursos públicos, e agilizando as intervenções necessárias
nas áreas urbanas e rurais, em benefício direto da população.

9. DOS PRODUTOS A SEREM REGISTRADOS EM PROCESSO

§,

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
ESTADO DE MATO GROSSO

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

26.720,93 26.720,93UN01 36638

PARA FABRICAÇAO DE

VIBRATORIO COM ENCAIXES
MACHO E FEMEA (MF) COM 1.000
MM DE DIAMETRO INTERNO X
1.2OO MM DE DIAMETRO
EXTERNO X 1,OOO MM DE
ALTURA, EQUIPADA COM MOTOR
TRtFAS|CO 220t380 VOLTS, 3,0
CV, 2 POLOS. ESPESSURA
MÍNIMA (PAREDE) DO TUBO: 45
MM.

O ARMADO
CONJUNTO(MANIL

lfotHA N' J ^,136639 MRourrun PARA FABRTcAÇÂo DE

Avenida Padre João Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9649-9163
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DO PRODUTO

0{
VALOR
TOTAL

I

MAQUINA
TUBOS DE
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TUBOS DE CONCRETO ARMADO
(MANILHAS)- DO TIPO CONJUNTO
VIBRATORIO COM ENCAIXES
MACHO E FEMEA (MF) COM 600
MM DE DIAMETRO INTERNO X
72O MM DE DIAMETRO EXTERNO
X 1.OOO MM DE ALTURA,
EQUIPADA COM MOTOR
TRTFASTCO 220t380 VOLTS, 4,0
CV, 2 PÓLOS. ESPESSURA
(PAREDE) DO TUBO: 60 MM

UN 01 17.695,8250 17 695,8250

03

MAQUINA PARA FABRICAÇÃO DE
TUBOS DE CONCRETO ARMADO
(MANTLHAS)- DO TtPO CONJUNTO
VIBRATORIO COM ENCAIXES
MACHO E FEMEA (MF) COM 4OO
MM DE DIAMETRO INTERNO X
490 MM DE DIAMETRO EXTERNO
X 1.OOO MM DE ALTURA,
EQUIPADA COM MOTOR
TRIFAS|CO 220t380 VOLTS - 7,5
CV-2POLOS-ESPESSURA
(PAREDE) DO TUBO: 1OO MM.

UN 01 17.586,00 í 7.586,00

o4 36641

MAQUINA PARA FABRICAÇAO DE
TUBOS DE CONCRETO ARMADO
(MANILHAS)- DO TIPO CONJUNTO
VIBRATORIO COM ENCAIXES
MACHO E FEMEA (MF) COM 1.200
MM DE DIAMETRO INTERNO X
1,45O MM DE DIAMETRO
EXTERNO X 1.OOO MM DE
ALTURA, EQUIPADA COM MOTOR
TRIFASICO 22U38A VOLTS - 7,5
CV.2PÓLOS.ESPESSURA
(PAREDE) DO TUBO: 125 MM.

UN 01 31.628,25 31.628,25

MOLDE PARA MAQUINA DE
FABRICAR TUBOS DE
coNcRETO ARMADO (

MANILHAS)- DO TIPO
\4O|-DE TNFER|OR MF (ANEL)
PARA FABRICACAO DE TUBOS
DE CONCRETO 4OO MM EM
FERRO CHATO CALANDRADO
TIPO CAMBOTA. PAREDE
COMPATIVEL COM CONJUNTO
VIBRATORIO DN 4OO MM DE 45
MM.

UN 380,3333 7.606,6660

06

MOLDE PARA MAQUINA DE
FABRICAR TUBOS DE
coNcRETO ARMADO (
MANTLHAS)- DO TtPO
MOLDE tNFER|OR MF (ANEL)
PARA FABRICACAO DE TUBOS

UN 20 504,75 10.095,00

*
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10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado da contratação e de R$ í7í.336,18 (cento e setenta e um mil e trezentos e
trinta e seis reais e dezoito centavos). Considerando os termos do Art. 23 da Lei 14.133, de
01 de abril de 2021 , foi ultilizado, como método para obtenção do preço estimado por ITEM,
a media artimética dos valores obtidos na pesquisa de preços, sobre um conjunto de no
mínimo trêe preços,. Foi utilizada a metodologia da média aritimética dqg valores obtidos na
pesquisa de preços com a desconsideração de valores inexequíveis inconsistentes e
excessivamente elevados, para estabelecer um preço praticado no mercado.

11, JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO
A adjudicaçáo do PREGÃO com SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS será por lote, por
se tratar de uma soluçáo mais adequada e eÍiciente frente à natureza do objeto.
Considerando a natureza e diversidade dos equipamentos necessários para a aquisição dos
equipamentos para fab_ricação dos tubos de concreto, verifica-se a necessidade tecnica e
administrativa, onde NAO se aplica o parcelamento do objeto da contratação, uma vez que,
o parcelamento poderia gerar complicaçÕes e comprometer seu resultado

Avenida Padre João Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9ô49-9163

FOLHANO I'6

DE CONCRETO 600 MM EM
FERRO
CHATO CALANDRADO TIPO
CAMBOTA- PAREDE
COMPATIVEL COM CONJUNTO
VIBRATORIO DN
600 MM DE 60 MM.

UN 2007 36644

MOLDE PARA MAQUINA DE
FABRICAR TUBOS DE
CONCRETO ARMADO (

MANILHAS)- DO TIPO
MOLDE INFERIOR MF (ANEL)
PARA FABRICACAO DE TUBOS
DE CONCRETO lOOO ÍVIM EM
FERRO
CHATO CAL.ANDRADO TIPO
CAMEOTA. PAREDE COMPATIVEL
COM CONJUNTO VIBRATORIO DN
,IOOO MM DE 1OO MM-

1.425,50 28 510,00

08 36645

MOLDE PARA MAQUINA DE
FABRICAR TUBOS DE
CONCRETO ARMADO (
MANILHAS)- DO TIPO
MOLDE TNFERTOR MF (ANEL)
PARA FABRICACAO DE TUBOS
DE CONCRETO 12OO MM EM
FERRO CHATO CALANDRADO
TIPO CAMBOTA- PAREDE
COMPATIVEL COM CONJUNTO
VIBRATORIO DN
12OO MM DE 125 MM.

UN. 1.574,6750 31.493,50

Valor Total do Lote: R$: 17'1.336,18

_.&\-
ASSINATURA
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O processo de fabricação de tubos de concreto envolve diferentes etapas - preparo do
concreto, moldagem, vibração, cura e movimentação das peças, sendo cada uma delas
dependente de equipamentos com finalidades, tecnologias e especificações distintas. Dessa
forma, o agrupamento por lote permite uma organização mais lógica dos itens, favorecendo
o planejamento, a execução e o controle da contratação. Essa forma de adjudicação
também contribui para uma gestão mais simplificada da Ata de Registro de Preços, além de
possibilitar que fornecedores especializados em determinados grupos de produtos possam
participar do processo, ampliando a concorrência e promovendo maior economicidade.
12. CONTRATAÇÕESCORRELATAS
Náo se faz necessária a realização de contrataçoes correlatas e/ou interdependentes para a
contratação pretendida.

14. BENEF|CIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAçÃO
A presente contratação busca garantir o atendimento das n
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA com a aquisição de

ecessidades
eqúipamen

da SECRETARIA
tos de qualidade,

conforme as especificaçoes definidas, ao menoÍ preço possivel, respeitando os principios da
economicidade, eficiência e interesse púlblico. O objetivo é assegurar que os itens
adquiridos realmente cumpram sua finalidade social, evitando contrataçoes frustradas ou
aquisiçoes que nâo atendem aos padrôes mínimos exígidos, o que poderia comprometer a
execução das açoes planejadas.

A correta seleção dos materiais, aliada à observância das exigêncras técnicas, reduz o risco
de falhas no fornecimento, impugnaçoss 29 ,pÍocesso licitatório e atrasos na entrega,
promovendo uma contratação seguÍa, transparênte e satisfatória. "

Os principais benefícios são:

Redução de custos - a produçáo própria de tubos de Çoncreto eliminará a necessidade de
aquisição constante de materiais de fornecedores externos, reduzindo despesas com
transporte, logística e margens de lucro de terceiros:
Autonomia e agilidade operacional - a Secretarla Municipal de lnfraestrutura passará a
dispor de meios próprios para fabricar tubos sob demanda, permitindo respostas mais
rápidas a situações emergenciais, como alagamentos e erosões, além de acelerar o
cronograma das obras de drenagem e saneamento;
Padronização e controle de qualidade - com a fabricação municipal, será possível
garantir a confurmidade dos fubos com as noÍynas técnicas da ABNT, assegurando
maior durabilidade e desempenho das obras executadas;
EÍiciência na aplicação dos recursos públicos - o investimento em equipamentos
representa uma solução permanente e sustentável, promovendo economia a médio e
longo prazos e otimizando o uso do orçamento público;

Desenvolvimento local e geraçâo de empregos - a implantação da unidade fabril
demandará mão de obra local, estimulando a economia do município e promovendo
capacitação técnica dos servidores envolvidos;
Sustentabilidade ambiental - a produçáo local permitirá melhor gestão de residuos da
construção civil, com possibilidade de reaproveitamento de materiais ine rtes no rocesso

Avenida Padre João Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9649-9163
FSLHANo r.1f,

13. ALINHAMENTO COM LOA
Essa contrataçâo está prevista na LOA/2026 da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
CASCALHEIRA - MT.

AS I
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produtivo, reduzindo impactos ambientais;
Melhoria da infraestrutura urbana e rural - a disponibilidade contínua de tubos de
concreto possibilitará execução mais ampla e regular de obras de drenagem,
pavimentação e saneamento, resultando em melhor qualidade de vida para a população;

Fortalecimento da capacidade institucional da Prefeitura - ao dispor de estrutura própria
de produção, o Município amplia sua capacidade técnica e operacional, tornando-se menos
dependente de contrataçÕes externas e mais eficiente na execução direta de suas políticas
públicas.

15. PROVIDÊNCASASEREMTOMADAS
Após a realização desse Estudo Prelirninar, o Termo de Referência será elaborado e caso
aprovado pela Administração será realizada Licitação Akavés de PREGÃO ELETRÔNICA
COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
A licitação estando homologada e as atas assinadas poderá se. feita a contratação para
aquisição dos itens licitados.

16. POSSiVEL IMPACTOS Ai'BIENTAIS E MEDIDAS METIGADORAS
A aquisição de equipamentos para fabricação de tubos de concreto pode gerar impactos
ambientais pontuais, típicos de atividades industriais de pequeno porte voltadas à produção
de artefatos de concreto. Esses impactos, entretanto, podem ser adequadamente
controlados e mitigados mêdiante a adoção de nqdidas preventivas e corretivas de gestáo
ambiental.
Possíveis lmpactos Ambientais .. : -
Geração de resíduos sólidos: sobras de concreto, embalagens de cimento, residuos
metálicos e materiais de manutençâo dos equipamentos;
Consumo de água e energia êlétrica: uso de recursos naturais no prêparo da mistura e na
limpeza dos equipamentos;
Emissão de poeira e paÉiculas: proveniente do manuseio de agregados (areia, brita e
cimento) e durante o processo de vibração e desmolde;
Ruído e vibração: deconentes do funcionamentô'de betoneiras, vibradores e equipamentos
de movimentação;
Risco de contaminação do solo e da água: devido ao descarte inadequado de resíduos ou
lavagem de equipamentos em áreas nâo impermeabilizadas;
Tráfego e movimentação de veículos e materiais: aumento do fluxo interno e externo de
transporte, com potencial de geração de poeira e desgaste do entorno.
Medidas Í{itigadaras e de Cont ôúe r"

Para minimizar e controlar os impactos ambientais identiÍicados, deverâo ser adotadas as
seguintes medidas:
Gesüio de resíduos:
lmplementar coleta seletiva e destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos
gerados;
Reaproveitar sobras de concreto, quando tecnicamente possível, em bases ou sub-bases de
pavimentação;
Firmar parcerias com empresas licenciadas para destinação final de resíduos não
reaproveitáveis.
Controle de poeira e partículas:
Manter áreas de armazenamento de agregados cobertas ou umedecidas periodicamente;
lnstalar sistemas de ventilação e exaustáo nas áreas de produção;

Avenida Padre João Bosco n.2067 Fone. (66) 9.9649-9163
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17. DECLARAçÃO DE VIABILIDADE
Esta equipe de planejamentos declara viável esta contratação. A aquisição se mostrou
viável a partir da análise do presente Estudo Técnico Preliminar e de acordo com os termos
pretendidos, como já vem sendo realizada pelo PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

18. LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVTçO.
Os serviços serão realizados no local que a contratante informar

19. TND|CAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
Fiscal do contrato
Alef Victor Araújo Dias

Gestor do contrato
Contratânte.

20.
Area Municipal de lnfraestrutura.

t

ASSTNAÍURA

iJqFOLHA NO

Avenida Padre João Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9649-9163

Utilizar Equipamentos de Proteção lndividual (EPls) adequados pelos operadores.
Uso racional de recursos naturais:
lmplantar sistema de captação e reaproveitamento de água utilizada na lavagem dos
eq uipamentos;
Adotar práticas de eficiência energética, priorizando o uso de motores e equipamentos com
selo de eficiência;
Promover o uso racional de insumos e controle de consumo.
Controle de ruído:
lnstalar barreiras acústicas ou enclausuramento parcial de equipamentos mais ruidosos;
Restringir o funcionamento da fábrica a horários compatíveis com as normas municipais;
Fornecer protetores auriculares aos trabalhadores.
Prevenção à contaminação do solo e da água:
Pavimentar e impermeabilizar áreas de lavagem e manipulação de concreto;
lnstalar caixa de decantação e separador de sólidos antes do lançamento de efluentes;
Armazenar combustíveis e produtos químicos em locais adequados e sinalizados.
Educação ambiental ê capacitegão:
Promover treinamentos periódicos sobre boas práticas ambientais e segurança do trabalho;
Sensibilizar os servidores quanto à importância da gestão responsável dos recursos e
resíduos.
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ANEXO II
PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO NO 06/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N" 0212026
REGISTRO DE PREÇOS

IDnNTrFrcAÇÃo o.q. pRopt)NENTE

Nome Fantasia:
Razão Social:
CNPJ:

Insc. Est:

Bairro:
CEP:
Telefone:
Banco:
Nome e no

01 -

até o

04-

05-

Optante pelo SIMPLES? Campo
Obrigatório

de de 2026.

Assinatura e identificação do Representante Legal

frete

N"J-4-

ASSI

objeto da presente licitação.
02 - Que o objeto do certame seni entregue confonne estipúado neste edital que estou de acordo
com todas as normas deste edital e seus anexos.
03 - Esú ciente das obrigações que irá assumir caso seja vencedora da licitação;

do

de

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QT MARC
A

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

I

I .rr
I

Avenida Padre João Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9649-9163

t

Cidade:
E-mail:
Fax:
Conta Bancária:

I

I
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A
localizada à ....................... ......................... vem
por meio deste atestar:
21.2.1.1 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em
conformidade com as exigências do edital e que tem pleno coúecimento e aceitação das regras
do certame.
21.2.1.2 que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.
21.2.1.3 que suÍr proposta econômica compreendem a ' integralidadç,:r :ilos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ('onstituição Federal, nas leis Eabalhistas.
nas nornÍs in&alegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajusÊamento de
condutas vigentes na data de entrega das propostas.

21.2.1.4 o cumprimento do disposto no inciso )OOüII do art. 7'dâ C@tuição Federal, o
qual veda o. trabalho notumo, peiigoso ou insalübre a menores 4Ç,deaoito e ilê qualquer trabalho a

menores de dêllsseis anos, salvo.na condição'tlê aprendi4 a !@,irlií quatorze anos;
21.2.1 .5 que a contratada tomou coúeciqlento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
21.2.1 .6 que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei que atende aos requisitos de habilitação;
21.2.1.7 o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da
Lei n'14.133/2021;
21.2.1.8 que cumprirá os pftzos de entrega do objeto. conforme solicitado pela Secretaria

...(razão social da empresa), CNPJ N"..........

Municipal requisitante;
21.2.1.9 qgq nãtl possui; em sua cad
degradante ou forçado. obsen ando o disposto
5" da Constituição Federal:

e!4 produtiva. empregados executâÍrdo trabalho
nos incisos III e IV do art. 1o eno inciso Ill do art.

Obs.: Se o licitânte possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar
exprcssamente.

Local e data.

(assinatura e identiÍicação do responsável pela empresa)

FOLHANO I 3,I

ASSINATURA

Avenida Padre João Bosco n. 2067 Fone. (66) 9.9649-9163

ANEXO III . DECLARAÇÕES UNIFICADAS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0212026
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ANEXO IV - FICHA CADASTRÂL
PROCESSO LICITATÓRIO NO. 0612026

PRf,GÃO ELETRONICO NO. 0212026

Para fins de agilidade do credenciamento das empresas que participarão desta Licitação, esta ficha cadastral
deverá ser preenchida, assinada e carimbada pelo responsável da empresa e entregue no momento do
credenciamento.
Objeto: Aquisição de equipamentos para fabricação de tubos de concreto tais como: máquinas vibratórias, anel
inferior, para atender a secretaria de Infraestrutura da Prefeitura de Ribeirão Cascalheira - MT
DADOS DA EMPRESA
RAZÀO SOCTAL: .........................
NOME FANTASIA: ......................
CNPJ: .................
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ...
TNSCzuÇÃO MTJNICIPAL: ...

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES: ( ) SIM ( ) NÃO
MARQUE QUAL A CLASSIFICAçÀO DE EMPRESN'
MICRO EMPRESA O EMPRESA DE PEQT]ENO PORTE O EMPREENDEDOR
INDIVIDUAL OUTROS O QUAL
LNDERFÇO COMPLI I O: .............
L-MAIL:..............

TIPO DA EMPRESA:

O INDIVIDUAL
O LTDA
( )s/A
( )ourRos.QUAL..
DADOS DOS SOCIOS CONSTANTES NO CONIRATO SOCTAI: (E OBRTCATÓruO A INFORMAÇÀO

TELEFONE

DE NO MINIMO 02 SOCIOS
NOME COMPLETO:
CPF:

UANDO FOR EMPRESA INDIVIDIJAI,)

DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL
NOME
CPF:

COMPLETO:

DATA DO REGI§TRO DO CONTRÂTO NA JUNTA COMERCIAL:
DADOS BANCÁRIO: (É OBR]GATÓRIO QUE A CONTA ESTEJA EM NOME DA EMPRESA
PARTIC IPANTE,)
BANCO: ..............
AGENCIA:
CONTA:
I)AI)OS DO REPRE,SENT'
NOME.: .......-.......

ANTE QUE ATUARA NA

RC:
CPF
DADOS DA PESSOA RESPONSAVEL QUE ASSINARA O CONTRATO CASO A EMPRESA SEJA
VENCEDORA
NOME: .............. ............. CARGO: ................................
ESTADO CIVIL:
RG:...........
CPF: .........

SSP/

TELEFON E

Assinatura e Carimbo

Avenida Padre João Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9ô49-9163

FOLHA N" ) ,1

ASSINATURA

ENDER E(]o
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ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA E CONFORMIDADE TÉCNICA

Ao
Pregoeiro do Município de Ribeirão Cascalheira-MT
PREGAO ELETRONICO N" 0212026.

(A ser âpresetrtâda em papel timbrado da empresa licitante)

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12026
óncÃo: pREFEITURA Mur{tcIpAL DE RTBEIRÃo cASCALHEIRA - ur
OBIETO: Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos para Fabricação de Tubos de Concreto, tais
como: máquinas vibratórias, anel inferior,, destinados à Secretaria Municipal de Infraestrutura.

,5s1ArL{çÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o n"
sede à por meio de

seu represeatante legal in
penas da lei;,que:

em atendimento às do Edital ô, declara, sob as

l. Os equipamentos ofeÍtâdos são novos, de primeiro uso, fabricados com materiais de alta qualidade e

durabilidade. atendendo integralmente às especiÍicações técnicài e normas aplicáveis descritas no Termo de
Referência
2. Todos os equipamentos teÍào garantiâ mínima de 12 (doze) meseE, contados a partir do recebimento
definitivo pela Administraçào. abrangendo defeitos de fabricação, materiais e funcionamento, sem qualquer
ônus para o órgâo contratante.
3. A empresa se comprcmete a fomecer. durante o pei{odo de garantia, assistência técnica e

manutençâo corretiva, com substituição imediata de peças e componentes defeiÍuosos. sempre que
solicitado pela Administração. s€m crxtos adicionais.
4. A..empresa assegura que possui ou manterá à disposição da Administração assistêracia técnica pópria
ou autorizada no têrrilório nacionsl. aptâ a prestâr suporte durame o prazo de garantia.
5. C;aso o fúricante conceda prazo de garantia superior ao aqui declarado, prevdecerá o prazo mais
vantajoso à Àdministração. conforme o edital e a legislação pertinente.
6. Declara, ainda, estar ciente de que o descumprimento das condições acima sujeitará a empresa às
penalidades previstas na Lei n" l4.1f33n02l e demais normas apliúveis.
7. A presente declaração é firmada para fins de habilitação no certame, em conformidade com o art.92,
inciso IX, da Lei n" 14.13312021 e o art.50 do Código de Defesa do Consumidor, comprometendo-se a
empresa integralments os pr.azos e condições aqui estabelecidos

Local e de de

(Nome do Representante Legal)
Cargo
CPF:
Assinatura

tolHANo-ll-l_-

Carimbo da Empresa

JryI
ASSINAÍUÊA

Avenida Padre João Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9649-9163
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O Município de Ribeirão Cascalheira, sediado na Avenida Padre João, n'
1.250, centro, Ribeirão Cascalheira./MT, inscrito no CNPJ:
24.772.11310001-73, neste ato representado pelo Prefeito, CPF no

residente e domiciliado nesle município

com sede na nn

CEP

- UF. inscrita no CNPJ
ste ato Íepresentada pelo seu

PARTES:
CONTRATANTE:

CONTRATADA:

or do CPF N. E.MAIL
INSTITUCIONÂL:

Pela presente Ata de Registró de Preç
contratâção dos itens enunciados no

e aj ustada, a
de disputa:

ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critório de julgahento: MENOR PREÇO
POR LOTE, com autorizaçào constanlc do Processo Administrativo N. 0ô'202ô. homologado em

de de 20 mediante o
disposto na Lei n. 14

seguem:
e aiterações posteriores, em com as cláusulas que

CLAUSULA PRIMEIRA _ DA DOCUMENTAÇAO

1.1 - Fazem parte integrante da prcsente Ala de Regisrro dc Prcços. independcntc de transcriçào.
o Pregão Eletrônico n' 0212026. seus anexos. a proposta da CONTRATADA datada em _ de

_de 2026. e todos os demais documentos referentes ao objeto contatual, que não contrariem o
disposto neste instrumento.

CLÁ
2.1 -
AQUISIÇ O DE CONJUNTO DE, QUINAS VIBRAT RIAS, ANEL INF'ERIOR
PARA FABRICAÇÃO DE TUBOS DE CONCRETOS (MANILHAS) PARA ATENDER A
SECR"ETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO
CASCALHEIRA, conforme quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA
TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico t'.02/2026.

2.2 - A enÍrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo DO OBJETO do
edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição.

2.3-Todaequalquer alteração no(s) produto(s) ora contratados somente poderá ser

Jt3\FOLHA M

ÂSSINAÍ

Avenida Padre João Bosco n.2067 Fone: (66) 9.9649-9163

ANEXO'Vt
PROCESSO LrCrrÀrÓRtO N.o 0612É§

PREGÃO ELETRÔNrcO N' 022026
TIPO: MENOR PREçO POR LOTE

iTINUTA DE ATA DE REGI§TRO DE PREçO-'2026

doravante denominada CONTRÂTANTE.
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efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Ribeirão
Cascalheira.

CLAUSULA TERCEIRA _ DO PREÇO REGISTRADO
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do ceÍame, o valor para o fomecimento
do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo
discriminado, com validade pelo prazo de um ano:

3,2 - No preço contratado estão incluídas todas e quaisquer despesas diretas ou
veúam a ir.rcidir sobre os mesmos. bem como o custo de transporte, materiais, danos
transpone e produtos com defeitos.

CLÁUSULA QUARTA - DA DoTAÇÃo oRçaMgMÁRIA

4.1 - Os Íecursos ngcessários ao cumprimenÍo do presente instnrmento corerào por conta dos
recursos indicados no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA _ DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

5.1.Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeirc dia útil subsequente à data
de recebimento da Ordem de Compra: alé 30 (trinta) dias consecutivos.

5.2. A entrega ocorrerá na Rua _, no _, Bairro

,

LHAN' I39

t

indiretas que
causados pelo

Município de Ribeirão Cascalheira-MT, mediante.agendamento prévio junto ao Setor de compras.

5.3. Os itens poderão ser rejeitados. no todo ou em parte. qrrandg em desacordo com as

especiÍicações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do
contratado. sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer
ônus adicional para 

-o 
Município de fubeirão C,ascalheira, contados a parth do seu recebimento

delinitivo.

5.5.1. O prazo de validade dos itens não poderá ser inferior a 06 meses, no ato da entrega de cada
item.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 0l(um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período nos termos do aÍ. 84 da Lei n' 14.133121.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos
instrumentos convocatórios, observado o disposto no aÍ. 105 e 106 da Lei n" 74.133121.

Avenida Padre Joáo Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9649-9163
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6.3 63 O contÍato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do
prazo de validade da ata de registro de preços.

6.4- O pedido de prorrogação de prazo. somente será coúecido pelo Município de fubeirão
Cascalheira caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no SetoÍ de Licitação,
antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido.

6.5 - Se a CONTRATADA deixar de fomecer os itens dentro das especificações estabelecidas,
será responsável pela imediata substituição ou regularização do objeto rejeitado e o tempo
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

'rllr

.E i
$5f./

a o

CLÁUSULA SETIMA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:

instrumento e

7.1.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇOES
PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.1.3. El'etuar a entrega do objeto licitatlo no prazo e local informarlo, juntamente c()m a emissão
da ordem de compra, mediante agendamenÍo prévio junto ao setoÍ de compras do Município de

Ribeirão Cascalheira.

7.1.4 Cxregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem
obrigações çxçlusivas da empÍ-esa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e

as suas expensas.

7 .1,4.1 O recebimento dos itens será provisório para posterior verificação de sua conlormidade
com as especificações do Pregão e da proposta.

7.1.4
Muni
Setor

.2

de Licitações do Município Ribeirão Cascalheira, antes de expirar o prazo contratual
inicialmente estabelecido.

7.í.5 Garantir o(s) produto(s) contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou
incorreções, resultantes da entrega.

7.1.6 Fomecer produto(s) de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e

praticidade.

7.1.7. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a

Avenida Padre João Bosco n.2067 Fone: (66) 9.9649-9í63
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),pÇíÍ§ds de vigêÊcia do contratclçqrviço,
à{Ereracional, para executar os @ntatos
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disponibilização, nos locais indicados pelo Município Ribierão Cascalheira, conforme

quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras

incidências, se ocorrerem.

7.í.8. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega,
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as

condições necessárias estabelecidas neste instrumento.

7.í.9. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação

7.í.10. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetui- la de
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte
até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, hm como pelo que o
método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e

intempéries durante o trÍrnsporte.

7.1.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte. o objeto deste instrumento. em quc se veriÍicarem vícios. defeitos ou incorreçôes.
resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo miiximo de 10 (dez) dias. côàsecutivos, salvo
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempô extra
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades pr€vistas neste instrumento.

7.1 .'12. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.

7.1.í 6. Em tudo ag segundo as direíizes da Administmção.

CLAUSULA OITAVA _ DAS OBRIGAÇOES DO CONTRÀTANTE

'1.1. O regime jurídico desta contratação confere ao conüatânte as prerrogativas do Art. 104 da
Lei n" 14.133121.
1.2. ConsÍituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n."
14.133121, as especificadas no Edital.
1.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar fomecimento do objeto deste Ata de registro de preço;

1 .4. Emitir as ordens de fomecimento à empresa vencedora, de acordo com as

necessidades, respeitando os prÍrzos para atendimentos;
1,5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante

FOLHA M 13 +
vencedor:

Avenida Padrê João Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9ô49-9163

ASSINAÍURA

7.1.13. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na I icitação.

7.1.14. Responsabilizar-sr: pelos ônus resultantes de quaisquer açôes, demandas. custos e despcsas
decorrentes de danos. ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos.
obrigando-se outrossim por quâisquer responsabilidades decorentes de ações judiciais movidas
por terceiros. que lhe venham a ser exigidas por lbrça da Lei. ligadas ao cumprimento do presentc
Instrumento.

7.1,15. Responder por danos materiais ou fisicos, causados por seus empregados, diretamente ao
Município de Ribeirão Cascalheira ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.
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1.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Conüatual;

í.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas na ata de registro

de preço.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados
pelo Município de Ribeirão Cascalheira, por intermédio de

ffi :I".ffi :i3*T",í"":ffi';,oL'il3$,:3';:"".:-9d;lo:
fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações
havidas.

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a hscalização representará o Município
de Ribeirão Cascalheira e terá as seguintes ahibuições:
a) Definir o objeto desta licitação, caracteÍizado por especiflca.ções ç rcferências necessiírias ao

e) Comunicar oficialmente à CONTRÀTADA quanto.à rgjeição do(s) produto(s).
f) Cenificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compalibilidade
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado.
g) Exigir áa CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.
h) Sustar o pagametrto de faturas no caso de inobservânciq pgla CONIRATADA, de condições
previstas neste instrumento.
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escrilas, à CONTRATAIIA, no tocante ao fiel
cumprimento do disposto neste instrumento.
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumeÍrto,, de multa(s) à CONTRATADA.
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s),
quando essa discordar do Município de Ribeirão Cascalheira.
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÂO, sem restrições de qualquer
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste
instrumento, pelo mesmo julgados necessários.

CLÁUSULA DÉCTTT{,c. - Do PAGAMENTO

10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30'
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-
se o art. l4l, da Lei 14.133/21 .

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente
ao responsável pela fiscalização que somente atestará o fomecimento dos itens e liberará a Nota
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

í0.í.2 - A contagem para o 30o (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação
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dos produtos pela fiscalização do Município de Ribeirão Cascalheira e cumprimento pela empresa
de todas as condições pactuadas.

10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Ribeirão
Cascalheira, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número
da Ordem de Compra.

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa,

aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prÍLzo para pagurmento iniciar-se-á após a

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus
ao Município de ribeirão Cascalheira.

10.2 - A criterio da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da
CONTRATADA.

10.3 - O Município de Ribcirão Cascalheira poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço
ou suas parcelas de qualqucr àtura apresentada pela CONTRATAI)Â êaso verificadas uma ou
mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento
complementar ou acréscimo. conforme enunciado:

a) A CONTRATADA dcixe de acatar quaisquer dcterminações exaradas pelo órgão fiscalizador
do Municipio tle Ribeirào ('ascalheira.

b) Nào cumprimento de obrigação assumida. hipótese em que o pagamento ficará retido até que a
CONTRÂTADA atenda à cláusula inlringida.
c) À CONTITATADA rctarde rindevidameítê a fomeqimento dos materiais ou paralise os
mesmos pur pra./o que renha a preju.licar as atividades do Municipio de Ribeirio Cascalhcira.
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Ribeirão Cascalheira quer proreniente
da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.
e) Em qualquer das,,hipóteses previstas nos parágrafos acirna, ou de infração as demais cláusulas
c obrigações cstahelecidls ncsl.e insl.rurrrcnto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _Do REAJUSTAMENTo
íí.1 - Conforme as norÍnas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo
inlêrior,a 0l (um) ano.

CLÁÚ§ULA DÉCIMA SEGUNDA -DA AMPLTAÇÃo E DA REDUÇÃo

'12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei n' 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANÇOf,S ADMINISTRATIYAS

'13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais
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14.1.'l - Descumprir as condições da ata de Registro de ['reços;
14,1,2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalcnle. no prazo
estabelecido pela Administração, sem.justiÍicativa aceitável;
14,1.3; Não aceitâr reduzir o seu preço regis§rádo. na hip(rrese de este se tomar superior àqueles
praticados no mercado e eslir erem prescntes razões de intercsse público.

14.2 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será lormalizado por despacho da autoridade compclente do Orgão Gcrcnciador.
14.3 - O Íornecedor poderá solicitar o cancelamento do st'u Registro de Preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução con1ratual, decorrentes de caso
lonuiro ou de força maior devidarncntü comprovados.

a) Advertência pelo atraso de até l0 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de
Ribeirão Cascalheira, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obr4 ainda que
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
b) Multa de ate 10Y:o do total do contrato/ordem de compra,/serviço para o caso de atraso superior a
10 (dez) dias corridos ou em situações que âcarretem prejuízo a Administração, na entrega da
mercadoria./prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de
substituição/reposição.
c) Multa de até l0% do total do contrato/ordem de compra,iserviço para o caso de execuçào
imperfeita do objeto.
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra./serviço se deixar de entÍegar
a mercadoria./prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial,
intermediário ou de substituição/reposição.
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4", da Lei 14.113D1
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos telmOgr do aÍt. 156, §5', da Lei
t4.t33l?t:

í3.2 - As penalidades acirna relacionadas não sào exaustivas. mas sim exemplificativas,, podendo
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nÕ 14.133121 ,

em especial aos artigos 155 a 163.

13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem p§uízo de outras medfd45 cabíveis.

14,1 - O fomecedor terá seu registro cancelado quando

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DoS CASOS
OMISSOS
15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei n'
14.133121, com aplicação subsidiária do Decreto Federal no 10.024119, aind4 aplicando-lhe
supletivamente os principios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da reÍêrida lei e suas alterações, recorrendo-se à
analogiq aos costumes e aos princípios gerais do direito.

CLAUSULA DECIMA SEXTA _ DO FORO FOLHA NO )\c
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1.1 - Fica eleito o foro da cidade de Ribeirão Cascalheira'MT para dirimir as questões decorrentes

deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expÍessa

privilegiado que seja.

de qualquer outro Por mais

1,2 - Por estaÍem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento

contratual, em 03 (trêsj vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos.

FOLHA NO ,i .1 )
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ELZA DIVINA BORGES GOMES
Prelêito MuniciPal - CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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MINUTA DO CONTRATO NO

PARTES:
t2026

CONTRATANTE: O Município de Ribeirão Cascalheira, sediado na Avenida Padre João
Bosco, no 1.250, centro, Ribeirão Cascalheira/MT, inscrito no CNPJ: 24.772.11310001-73,
neste ato representado pelo Prefeita Sr'._, CPF no

I'I'T],M DESCRIÇ
Ão Do
ITEM

MARCA }'L.
IFABRICA
NTE

município

UNTT VL.
TOTAL

. residente e domiciliado
doravante denominada CONTRATANTE.

CONTRATADA:
Bairro na cidade de P

)OOOOOfiXX - UF, inscrita no CNPJÀ4F N.
)O(, neste ato repr or

E.MAIL
INSTITUCIONÀL:

doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OB.TETO.
'l,.1 O objeto do presente Contrato é a .....................
1.2 Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, obrigando

as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do n". X)U2026,
Pregâo Eletrônico no XX/2026 bem como a proposta da CONTRATADA. anexos e pareceres
que formam o Plricesso Licitatório. indepeiidente de tntnscrição. ':::

UNID QUANT

/MODELO

VALOR TOTAL
CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR

2.1 proposta
ofertada pela CONTRATADA

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites
legais.

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificagões,
que venham ser necessárias durante sua vigência deconente de alterações unilaterais do
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
3,1 - O presente instrumento terá vigência ate de 12 meses, contados a partir da data de sua

Avênidâ Padre João Bosco n. 2067 Fone: (66) 9.9649-9163

FOLHA NO
a

t)':,, A!{EXO Vll .:: ,:::r:l::l::

PROCESSO LTCITATORTO N.o 0612026
PREGÃO ELETRONICO N' O212026

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

I
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assinatuÍa, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 e 106 da Lei rf 14.133121.
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30'
(trigésimo) dia" à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo,
observando-se o art. l4l , daLei 14.133121 .

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao
responsável pela fiscalização que somente atestará o fomecimento dos itens e liberará a Nota
Fiscal para pagamento quando cumpridas. pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

4.1.2 - A contagem para o 30'(trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação
dos materiais pela fiscalização do Município de Ribeirão Cascalheira e cumprimento pela
empresa de todas as condições pactuadas.

rrw
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4.1.3 - Para execução doi pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal
correspondente, emitida sem rasura. em letra bem legível, em nome do Município de Ribeirão
Cascalheira, informando o número de sua conta corrente e agência Bancáriq bem como o número
da Ordem de Compra.

4.í.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidaçào da despesa,
aquela será devolvida à CONTRATADA e .o .p!§amento Íicará pendente até que o mesmo
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação ou reapresentação do documento Íiscal, não acarretando quaisquer ônus
ao Município de Ribeirão Cascalheira.

4,2 - A criterio da Administração poderão ser descontados dos pagamentos dcvidos" os valores
para cobrir dcspcsas com multas. indenizações a tercciros ou outras de responsabilidade da
CONTRATADA.

4.3 - O Município de Ribeirào ( asirlheira poderá sustar lo,lo e qualquer pagamento do preço ou
suas parcelas de qualquer fatura aprcsenlada pela CONTRATADA caso ierificadas uma ou mai>
das hipóteses abaixo e enquanlo perdureLr o âto ou Íàto scm direito a qualquer reajustamento
complementar ou acréscimo, conforme enunciado:

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador
do Município de Ribeirã.o,Cas.calheira. :.,:,,.. .

b) NãôteÊmpÍiÍnento de otirigação assumida.,.hipfi6se em que o pagarnento ficará retido até que a
CONTRATADA atenda à cláusula inliingida.
c) A CONTRÂTADA retarde indevidamente o fomecimento dos materiais ou paralise os
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Ribeirão Cascalheira.
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Ribeirão Cascalheira quer proveniente
da execução deste instrumento. quer de obrigações de outros contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima. ou de infração as demais cláusulas
e obrigaçôes estahelecidas neste instrumento.

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis.

DA MANUTENÇÃO DO

FOLHA NO Jq
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5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços poderão ser

reajustados, em conformidade com a legislação vigente.
5,2 - Oconendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de

custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reaj uste ou revisão de preços

brísicos, as paÍes, de comum acordo, com base no artigo 124, ll, *d, da Lei Federal no

14.133121, buscarão uma solução para a questão.

CLÁUSULA SEXTA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria. prevista no orçamento do Município. para o exercício de 

-. 
na classificação abaixo:

Gestão,Anidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
PI:
CLÁUSULA SETIMA. DAS OBRJGAÇÕES DA CONTRATADA
7,1. Além das obrigações legais, regulamentares s das demais constantes deste instrumento e

seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:

7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão
da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao setor de compras do Município de
Ribeirão Cascalheira .

7.3. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também oonstituem
obrigações exclusivas da empresa vencedora. a serem cumpridas com força de trabalho própria e

as suas expensas.
7.3.1. O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta.
7.3.2 O pedido de prorrogação de prazo para cntrcga dos objetos somente será conhecido pelo
Município de fubeirão Cascalehira, caso o mesmo seia dcvidamente fundamentado e entregue no
Setor de Licitações do Município Ribeirão Cascalheira. antes de expirar o prazo contratual
inicialmente estabelecido.

7.4. Gardir .os materiais contra defeitos de fabricação e tambéÍn, contrâ ücios, defeitos ou
incorreções, resultantes da entrega.
7.4,í. Fomecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e
praticidade.

7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Ribeirão Cascalheira, conforme
quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras
incidências. se ocorrerem.

FOLHA No I t11,1
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7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega,
estiverem com suÍts embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as

condições necessárias estabelecidas neste instrumento.

7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetu.í-la de acordo
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até

o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fomecedor, bem como pelo que o
método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques
e intempéries durante o transporte.

7.9. Reparar" conigir. renrover! reconstruir ou substituir. às suas expensas, no todo ou em parte. o
objelo deste instrumenlo. em que se veritlcarem vícios. defeitos ou incorreções, resultantes da
entrcga do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o
deleito for. comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.

7.11. Manter durante a cxecugão deste contrato todas as condições de habilitação e qualiÍicação
ex igidas na Iicitação.

7.12. Responsabilizar-sc pelos ônus resultanÍes de quaisquer ações. demandas. custos e <lespesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas
por tcrceiros, que lhe vcnham a ser cxigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente
lnstrumento.
7.13. Responder por danos materiais ou fisicos, causados por seus empregados, diretamente ao
Município de Ribeirão Cascalheira ou a terceiros. decorrcnte de sua culpa ou dolo.

7 .14. Em tudo agir segundo as dirctrizes da Administração

cLÁusuLA orTAvA - DAS oBRTGAÇoBs »o CoNTRATANTE,
8.1. O regime jurídioo desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art
Lei n" I4.l 3 3/21 .

104 da

8.2. Consütuem obrigações dq CONTRATANTE, alem da. constante do
14.133121, as especiÍicadas no Edital. ir'

8.3. Acompaúar. fiscalizar e at,aliar os materiais do obje«r deste Contrato.

1 15 da Lei n."

8.4. Emitir as ordens de fomecimento à empresa vencedora, de acordo com as necessidades,
respeitando os prazos para atendimentos;
8,5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante
vencedor;
8.6. Efetuar o pagamento na forma aj ustada no Edital e no Instrumento Contratual;
8.7. Cumprir com as demais obrigações constântes no Edital e outras previstas no Contrato.

FOLHA NO
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9.í. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. I 37 a
139 da Lei 14.133121 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização.
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta

entregará a documentação correspondente aos itens fornecidos que, se aceitos pela Fiscalização,
serão pagos peIoCONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes.
CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES
10.í - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prej uízo para o Município de
Ribeirão Cascalheira. na entrega das mercadorias. ainda que inicial, inlermediiiLrio ou de
substiruição/reposi çào.
b) Multa de até 10% do total do contÍato/ordem de compra para o caso de atraso superior a 10 (dez)
dias corridos ou em sitq.4ções que acarretem prejuízo a Adminishação, na entega da m_e.rsadoria,

c) Multa de alé l0oÁ dq,total do contrato/oÍdem de compra para o caso de execução imperfeita do
objeto.
d) Multa de até 20í'/o sqlre o valor total do contrato/ordem de compç. se _&ixar de entregar a
mercadoria, no prazo d;etérminado, ainda que inicial, intermedirário:óu dêtsubitituiçãoireposição.
e d) Multa de ate 20o/o sobre o valoÍ total do contrato/ordem d-e,,,,eompra se deixar de entregar a
mercadoria, no práio determinado,'ainda que inicial,ifuermediário ou de substituiçào/reposição.
e) Impedimenlo de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4', da Lei 14.133121;
f) Declaração de inidoneidade para liciúar ou cont(atar, nos termos do art. 156, §5', da Lei
t4.t33t2t:

10,2 - As penalidades acima relacionadas não são exalstivas, mas sim exemplificativas, podendo
outras ocorrências ser ânalisadas e ter aplicação por anÍ'logia e de acordo com a Lei n' l4.l 3l/21.
em especial aos artigos 155 a 163.

í0.3- As sanções aqui preüstas são independentes entre si, podendo ser aplicadâs isoladas ou
cumulativamente. sem p§uízo de outras medidas-cáíveis.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA CESSAO
11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir. o contÍato. sem 4 autor-ização expressa da
Contratalte. exceto nos casos previíos em lei.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.í - O presente contrato é regido pela Lei n' 14.133/21, bem como peias cláusulas e condições
constetesdo Edital do.Proces6o Licitatóri-o no )ÕV 202ó- Pregãq Elefônico rf )Q(€026.
12.2: Os sâsos ôinisiôs serão resôlüdo3 à hú da Lei Federal n". 14:]33121. relúrrendo- se à
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Ribeirão
Cascalheira,MT. com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
í3.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que
surtam um só efeito, às quais, depois de lidas. são assinadas pelas representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
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ELZA DIVINA BORGES GOMES
Prefeito Municipal - CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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